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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.527, DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Institui a "Expo Literária" no Município de Sorocaba e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 425/2010 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituída a Expo Literária no Município de
Sorocaba, a ser realizada no segundo semestre de cada ano
ímpar, em local e data a serem definidos pelo Executivo
Municipal, à partir de 2011.
Art. 2° A Expo Literária poderá congregar todos os eventos
culturais afins devidamente previstos em leis municipais, cujas
datas de realização não estejam pré-determinadas nos termos
da Lei Orgânica Municipal.
Parágrafo único. A realização dos eventos culturais previstos no
caput deste artigo observará sua não-realização no primeiro semestre
de cada ano, sendo vetada nova realização dentro da Expo Literária.
Art. 3° Caberá à Secretaria da Cultura e Lazer organizar a
Expo-Literária e definir seu conteúdo.
Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a fazer parcerias
com instituições literárias, editoras e universidades para a
realização do referido evento.
Art. 5° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Planejamento e Gestão

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: A presente Lei nº 9.527, de 6 de Abril de 2 011, está
sendo republicada por ter saído anteriormente com

incorreção.

JUSTIFICATIVA

A Expo Literária é um evento cultural, já tradicional na cidade,
que alça o nome de Sorocaba para todo o território nacional,
como demonstram suas sucessivas edições, todas iniciadas e
concluídas com sucesso de público e crítica.
Ocorre, no entanto, que esse evento ainda não está devidamente
previsto em Lei municipal, lacuna que esse projeto vem
preencher, amparando o evento nos termos da legislação.
Um dos objetivos da Expo Literária é congregar, em seu bojo, todos
os eventos culturais afins devidamente previstos em lei municipal e
com data móvel, ampliando ainda mais o alcance deste evento.
Diante da possibilidade da extinção da Expo Literária, diversas
autoridades da cultura sorocabana e da intelectualidade de
nossa cidade, nos procuraram visando garantir a continuidade
desse evento, vindo inclusive a esta Casa de Leis para nos
apresentar seus pontos de vista.
Assumi, diante desse fato, o compromisso público de incluir a
Expo Literária na nossa legislação municipal, e conto com o
apoio de meus nobres pares para atingir esse objetivo.
Com a instituição desta proposta acredito que a Expo Literária
atingirá ainda mais sucesso de público, conseguindo apoio
financeiro de instituições particulares também, além da verba
pública anualmente destinada ao evento.
Sendo assim, tendo em vista o quão tradicional é este evento,
o que se demonstra com a mobilização da classe artística e
intelectual de nossa cidade diante da possibilidade de sua
extinção, é que trago ao plenário esta propositura, contando
com o apoio dos nobres vereadores desta Casa de Leis.
S/S., 23 de setembro de 2010.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

LEI Nº 9.533, DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "HERMELINDA PERES
MONTEIRO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 554/2010 - autoria do Vereador FRANCISCO
MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "HERMELINDA PERES
MONTEIRO" a Rua 5, localizada no Jardim Residencial
Giverny, com início na Rua 2 e término na Rua 1, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadã Emérita 1923 - 1998".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando a Lei nº 7.569, de 7 de Novembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Filha de Manoel Peres e Dolores Peres Gimenez, Hermelinda Peres
Monteiro nasceu aos 23 de dezembro de 1923, em Sorocaba.

Hermelinda foi casada com Armando Monteiro, com quem teve
quatro filhos, dois casais de gêmeos: Claudinei Monteiro,
Claudete Monteiro, Dirceu Aparecido Monteiro e Dirce
Aparecida Monteiro.
Mulher de garra, solícita, incansável, enfrentou muitas
dificuldades, junto com seu marido, para cuidar dos filhos.
Trabalhou como empregada doméstica, tecelã e como
cozinheira, na antiga emissora Tupi.
Hermelinda faleceu no dia 30 de outubro de 1998, deixando
muitas saudades a todos que a conheciam, principalmente
aos filhos, que desejam fazer essa homenagem póstuma.
Este projeto, se aprovado, revogará a Lei nº 7.569, de 7 de
novembro de 2005, que denominou de Hermelinda Peres
Monteiro a rua de um loteamento que acabou não sendo
aprovado, portanto justificada a revogação.
S/S.,  1º de dezembro de 2010.

Francisco Moko Yabiku
Vereador

LEI Nº 9.534, DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "LUIZ VASQUES
RUBINHO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 555/2010 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "LUIZ VASQUES RUBINHO" a Rua
6, localizada no Jardim Residencial Giverny, com início na
Rua 2 e término na Rua 4, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1945 - 2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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RODRIGO MORENO

Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Luiz Vasques Rubinho nasceu em 25 de dezembro de 1945,
na cidade de Sorocaba, filho de Francisco Vasques Carrasco,
de nacionalidade argentina, e Rosário Rubinho Vasques,
brasileira.
Começou a trabalhar aos 12 anos como ajudante de mecânico,
na Oficina Mecânica São Paulo, e aos 14 anos conseguiu uma
autorização do Juizado de Menores para obter a carteira de
trabalho, quando foi registrado.
Em 1967, conheceu Deise Maria Hingst Vasques e casou-se
dois anos depois.  Dessa união nasceram quatro filhos:
Durval, as gêmeas Rosália e Rosângela , que faleceu com três
meses, e Adriana.
Em 1968, saiu da Oficina São Paulo e foi trabalhar na
concessionária Automec, onde permaneceu por dez anos. Em
1978, o senhor Luiz, junto com seu irmão, compraram um
terreno e construíram um barracão para trabalhar no ramo de
oficina mecânica. Não havia descanso em finais de semana
nem em feriados. Permaneceu junto com o irmão até 1982.
Com o fim da sociedade, teve de recomeçar, comprou um terreno
e construiu sua própria oficina, que leva seu nome e ainda
está ativa, chama-se Oficina Mecânica Luizinho, no Jardim
Pelegrino. Para realizar esse sonho, teve muita ajuda de sua
esposa, do filho Durval e de seu sogro.
Por problemas de saúde, em 2003, parou de trabalhar. Apegado
a vida e ao trabalho, lutou para melhorar e voltar a sua oficina,
mas a doença foi se agravando. Mesmo muito doente, ia até
oficina para acompanhar e orientar o filho Durval, que deu
continuidade ao seu trabalho.
Em 02 de março de 2009, Luiz faleceu, com 63 anos de idade.
Foi um homem dedicado, trabalhador e muito querido pela
família, amigos e clientes.
S/S., 1º de dezembro de 2010.

Francisco Moko Yabiku
Vereador

LEI Nº 9.535, DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "PROFESSORA MYRIAN
CAMARGO SANTOS" a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 47/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "MYRIAN CAMARGO SANTOS" a
Rua 13, do Jardim Residencial Giverny, que se inicia na Rua 14 e
termina em propriedade particular, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Professora Emérita 1947 - 2010"
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Myrian Camargo Santo nasceu na cidade de Sorocaba, em 26
de novembro de 1947, filha de Benedito Camargo Santos e

Araci Camargo Santos.
Formou-se professora na Escola Municipal Dr. Getúlio Vargas,
onde estudou desde as séries iniciais, aperfeiçoando seus
estudos cursou Pedagogia na Faculdade de Filosofia Ciências
e Letras de Sorocaba (UNISO).
Iniciou sua carreira no magistério na cidade de Sorocaba, na
CEI-01 e CEI - da Vila Angélica, que continuou sua caminhada
no magistério e aceitou o desafio de ensinar assumindo aulas
na Zona Rural de Ibiúna.
Atuou na implantação do PLIMEC (Plano de Integração do
Menor na Comunidade) na região de Sorocaba, e coordenou
esse projeto na cidade de Itu/SP.
Concursada pela Secretaria da Educação do Estado de São
Paulo, PEBI, efetivando na Escola Estadual Roque Conceição
Martins, no Jardim Guadalupe, em Sorocaba, aceitando
posteriormente assumir a direção da Escola Nacif Amin
Chalupe em Itapevi/SP.
Acometida de grave enfermidade, perdeu a visão, e novo desafio
foi enfrentado por Myrian, passou a freqüentar a ASAC
(Associação Sorocabana de Assistência ao Cego), integrou o
coral do MOMUNES (Movimento das Mulheres Negras de
Sorocaba), foi membro do Conselho Municipal da Pessoa com
Deficiência, e obteve esforços para incluir a ASAC no já citado
conselho, obtendo sucesso em seu intento.
Deixou saudades a todos os que tiveram o prazer de conhecê-
la em 15 de julho de 2010.
S/S., 14 de fevereiro de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.536, DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "GIOVANNI CAPOTORTO" a
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº  59/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "GIOVANNI CAPOTORTO" a Rua
Projetada 3, localizada no Bairro de Brigadeiro Tobias, que se
inicia na Estrada do Vinte e Cinco e termina em cul-de-sac, do
mesma Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1875 - 1953".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogada a Lei nº 9.461, de 9 de fevereiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Submeto a esta Casa de leis, o presente Projeto de lei, como
forma de perpetuação e para prestar justa homenagem ao Sr.
Giovanni Capotorto, denominando a Rua Projetada 3,
localizada no Bairro de Brigadeiro Tobias com início na Estrada
do Vinte e Cinco, paralela com a Avenida Paulo Varchavtchik,
com término em "cul-de-sac", da mesma vila, nesta cidade, local
aonde o homenageado residiu.
A Itália estava em crise, insuflada por uma campanha de políticos,
empresários e fazendeiros da América, interessados em
substituir a mão de obra escrava que ficou livre dos
latifundiários por outra especializada, eclética e tolerante,
originária de países com costumes mais próximos aos da classe
dominante no país. Os escravos não queriam mais trabalhar no
campo e "remunerar por remunerar", seja no campo ou na cidade,
a preferência era para os europeus. Não obstante, a urgente e
necessária ocupação dos postos de trabalho durante a
revolução industrial nos centros urbanos, serviram de pretexto
para Giovanni levar suas duas irmãs aos EUA, desembarcando
em Nova York em 23 de abril de 1.906 (vide a lista do navio
Napolitan Prince, sob n.º 280, em anexo).

Veio a 1ª Guerra Mundial e Giovanni foi convocado a voltar à
Itália com mulher e dois filhos, participando daquele primeiro
grande conflito que causou milhares de mortos. Recebeu ao
final, três medalhas por atos de bravura e heroísmo.
Durante esse período até 1925, Giovanni teve mais cinco filhos
(Tereza, Theodoro, Vitor, Madalena e Leonardo).
Pesquisas revelaram que por um determinado período de tempo,
Giovanni viveu em Brigadeiro Tobias-Sorocaba/SP, local onde
provou ser um cidadão exemplar pelas boas causas que
implementou junto à sociedade civil, tais como, ajuda
humanitária, respeito e solidariedade.
Giovanni Capotorto nasceu em Polignano a Mare, província
de Bari-Itália, em 24/06/1875 e faleceu em São Paulo/SP-Brasil,
em 16/01/1953. Casou-se com Olimpia Brescia, também
procedente da mesma cidade italiana, em 03/09/1911, no
município de São Paulo.
Enquanto muitas pessoas esperam acontecer, outras realizam,
como Giovanni Capotorto, que com brio e caráter buscou de
forma elogiável e perseverante constituir e defender sua família,
amparar as pessoas em sua volta, repartindo com os mesmos, as
adversidades, o sucesso, o fracasso, tentativas válidas que a
vida lhe outorgou no passado, presente e futuro.
Um homem com a coragem e destemor para enfrentar as
dificuldades pela sobrevivência no período em que lutou
durante a 1.ª Guerra Mundial, demonstrada por uma supremacia
de valores não tão casuística, destacada pelas principais figuras
da história escrita.
Não fez nenhuma fortuna, mas trabalhou incessantemente a vida
inteira, deixando um grande legado talhado pela honra e
dignidade, maiores pertences que a raça humana conseguiu
perpetuar.
Montou várias casas de comércio e sustentou a família inteira,
assim como, ajudou parentes e amigos brasileiros e italianos.
Seus descendentes constituíram famílias brasileiras, todas de
boa formação e conduta, que se orgulham de Giovanni
Capotorto. Por seu idealismo, caráter e força de vontade, desejam
homenageá-lo com o nome gravado em alguma rua deste país.
Um exemplo a ser seguido por toda a sociedade. Deve ser
homenageado por tudo que representou na Itália e no Brasil.
Desta forma, solicito aos Nobres pares a aprovação do presente
Projeto de Lei, como forma de prestar esta justa homenagem.
S/S., 16 de fevereiro de 2011.

Geraldo Reis
Vereador

LEI Nº 9.537, DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "MARIA GORETI MATOS
NAKAMURA" a uma praça da nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 58/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "MARIA GORETI MATOS
NAKAMURA" a praça localizada na confluência da Avenida
Antonio Carlos Cômitre, Avenida Mário Campolim  e Rua

Euclydes de Moura, no Parque Campolim, nesta cidade.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1951 - 2010".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Maria Goreti Matos Nakamura nasceu em 20 de julho de 1951,
em São Paulo, SP.
Em 1989, mudou-se para Sorocaba. Embora advogada por
formação acadêmica, dedicou a sua vida à educação cívica e
espiritual das pessoas, através de grupos de estudos.
Passou por uma provação pessoal na forma de severa doença,
em 1999, quando os médicos haviam previsto pouco tempo
de vida, superada inexplicavelmente por algo que muitos
consideraram um milagre, uma obra de Deus.
A partir dessa experiência, iniciou-se uma missão
evangelizadora, transformando-se em verdadeira mensageira
e testemunha de Deus, empreendedora, motivadora e
irradiadora de luz. Faleceu em 10 de janeiro de 2010, cercada
do marido Carlos Macoto Nakamura, dos filhos Hitoshi e
Kenji, e de muitos amigos e admiradores. Seu trabalho
educador e de formação de valores foi reconhecido pela Câmara
Municipal de Sorocaba, em 2009, que conferiu a ela o título
de Cidadã Sorocabana, o que a torna também merecedora da
singela homenagem contida no presente projeto de lei, ao
qual pedimos o apoio dos nobres pares desta Casa.
S/S., 26 de janeiro de 2011.

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Vereador

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.897, DE 10 DE MARÇO DE 2 011

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos da Lei nº 9.414 de 10 de dezembro de 2010.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.300.000,00 (hum milhão e trezentos mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão provenientes das anulações das seguintes dotações do orçamento
vigente:.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Março de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.709/2011 )
DECRETO Nº 18.932,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE ATIVIDADES PARA
DEFICIENTES VISUAIS - ASAC, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
95.005,00 (Noventa e Cinco Mil e Cinco Reais) à
ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE ATIVIDADES PARA
DEFICIENTES VISUAIS - ASAC,  entidade inscrita no CNPJ
sob o nº 71.862.254/0001-67, para implantação de programas
e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas ao Orçamento vigente (Lei nº
9.414, de 10 de dezembro de 2010, a saber:
Emenda nº 012 - Vereador José Antônio Caldini Crespo - R$
20.005,00
Emenda nº 074 - Vereador Rozendo de Oliveira - R$ 5.000,00
Emenda nº 152 - Vereador Francisco França da Silva - R$
10.000,00
Emenda nº 192 - Vereador Pastor Luis Santos - R$ 5.000,00
Emenda nº 241 - Vereador Francisco Moko Yabibu - R$
5.000,00
Emenda nº 305 - Vereador José Francisco Martinez - R$
10.000,00
Emenda nº 339 - Vereador Emílio Souza de Oliveira - R$
5.000,00
Emenda nº 355 - Vereador Antônio Carlos Silvano - R$
10.000,00
Emenda nº 386 - Vereador Gervino Gonçalves - R$ 10.000,00
Emenda nº 519 - Vereador Claudemir José Justi - R$ 8.000,00
Emenda nº 614 - Vereador Carlos Cezar da Silva - R$ 5.000,00
Emenda nº 631 - Vereador Mário Marte Marinho Júnior - R$
2.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;

II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de assistência
social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou

não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta das seguintes verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4113 3.3.50.43.00 - Emenda 012 - R$
20.005,00
07.01.00 8 244 4029 4160 3.3.50.43.00 - Emenda 074 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4204 3.3.50.43.00 - Emenda 152 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4222 3.3.50.43.00 - Emenda 192 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4258 3.3.50.43.00 - Emenda 241 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4273 3.3.50.43.00 - Emenda 305 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4294 3.3.50.43.00 - Emenda 339 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4450 3.3.50.43.00 - Emenda 355 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4311 3.3.50.43.00 - Emenda 386 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4422 3.3.50.43.00 - Emenda 519 - R$
8.000,00
07.01.00 8 244 4029 4500 3.3.50.43.00 - Emenda 614 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4511 3.3.50.43.00 - Emenda 631 - R$
2.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

NR.: O presente Decreto nº 18.932, de 30 de Março de 2
011, está sendo republicado por ter saído anteriormente com

incorreção.

(Processo nº 7.266/1991)
DECRETO Nº 18.974,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 7.554, de 14 de
Maio de 1991 e 8.087, de 29 de Junho de 1992, que dispõem,
respectivamente, sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário e sua prorrogação, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos nºs 7.554.
de 14 de Maio de 1991 e 8.087, de 29 de Junho de 1992, que,
respectivamente, dispõem sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário por 12 (doze) meses ao Sr.
CLAUDINEI FAVERO e prorrogação do prazo da permissão,
conforme consta do Processo Administrativo nº 7.266/1991.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.903/2011)
DECRETO Nº 18.995,

DE 12 DE ABRIL DE 2 011

(Dispõe sobre concessão de auxílio financeiro por ocasião
da realização da 35ª EDIÇÃO DA VIA SACRA AO VIVO DE
VILA ASSIS, proveniente da Emenda Orçamentária nº 486, e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

 DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
40.000,00 (Quarenta Mil Reais) à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DA VIA SACRA AO VIVO DE VILA ASSIS,
associação civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o
nº 01.409.106/0001-06, conforme Emenda Orçamentária nº
486 ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), de autoria do Vereador Anselmo Rolim Neto, para
realização da 35ª Edição da VIA SACRA AO VIVO DE VILA
ASSIS, conforme consta do  Processo Administrativo nº
8.903/2011.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que obtenha
prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela Secretaria da
Cultura e Lazer - SECULT;
Art. 3º A prestação de contas da aplicação dos recursos
concedidos através  deste Decreto deverá ser apresentada  em
papel timbrado e até o 10º (décimo) dia útil do mês seguinte
ao recebimento do auxílio financeiro, acompanhada de cópia
dos documentos de despesas, devidamente assinados pelo
presidente da Entidade e carimbados, deverão ainda conter
CNPJ ou CPF do recebedor, tais como: holerites, notas fiscais
em nome da Entidade ou recibos que especifiquem os serviços
prestados.
Art. 4º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer tempo
por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 5º Os pressupostos de prestação de contas ora previstos,
são condições para que a Entidade receba o repasse objeto
deste Decreto.
Art. 6º A prestação de contas de que trata este Decreto deverá
obedecer às disposições legais vigentes atinentes à matéria,
especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/64 e
8.666/93, assim como na Lei Complementar Federal nº 101/
2000 e suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Art. 7º Caberá à Secretaria da Cultura e Lazer - SECULT:
I - fornecer apoio técnico à entidade;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 8º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista no Plano de Trabalho aprovado pela
Secretaria da Cultura e Lazer - SECULT.
Art. 9º O não cumprimento das normas estabelecidas neste
instrumento acarretará a suspensão do presente convênio.
Art. 10 As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba própria, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cultura e Lazer, sob a
rubrica orçamentária nº 18.01.00 13 392 3009 4393
3.3.50.43.00 01 1100000 - Emenda 486, no valor de R$
40.000,00.
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

 PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças
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ANDERSON SANTOS

Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto nº 18.995, de 12 de Abril de 2011,   foi
afixado   no  átrio   desta Prefeitura  Municipal de
  Sorocaba/Palácio  dos  Tropeiros,  nesta  data,      nos termos
do art. 78, § 3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Abril de 2 011.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 14.349/2010)
DECRETO Nº 18.996,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Ulysses
Guimarães, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 14.349/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Genauro Marcelino
Gonçalves Filho e/ou sucessores.
Local: Avenida Doutor Ulysses Guimarães nº 2118 - Jardim
Santo André, Bairro do Itavuvú -  Sorocaba/SP.
Matrícula nº 94.158  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 9,86 m².
Área construída a ser desapropriada (Sem averbação): 20,00 m².
Descrição: Parte de um imóvel com 5,00 metros de frente para
a Avenida Doutor Ulysses Guimarães; no lado direito de
quem do imóvel olha para a Rua, confronta-se com a Rua 1,
onde mede 4,40 metros e no lado esquerdo na mesma situação,
confronta-se com o lote 17, onde mede 1,61 metros e nos fundos
onde mede 2,65 metros em linha reta, onde confronta com a
área remanescente, encerrando a área de 9,86 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma
de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficias

(Processo nº 14.351/2010)
DECRETO Nº 18.997,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá

outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Ulysses
Guimarães, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 14.351/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Renato Amary
Empreendimentos Imobiliários Ltda.e/ou sucessores.
Local: Avenida Doutor Ulysses Guimarães nº 2108 - Jardim
Santo André, Bairro do Itavuvú -  Sorocaba/SP.
Matrícula nº 65.582  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 5,41 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 19,25 m².
Descrição: Parte de um imóvel com 5,00 metros de frente para
a Avenida Doutor Ulysses Guimarães; no lado direito de quem
do imóvel olha para a Rua, confronta-se com o lote 17, onde
mede 1,17 metros; no lado esquerdo na mesma situação,
confronta-se com o lote 15, onde mede 0,99 metros e nos fundos
onde mede 5,02 metros em linha curva, onde confronta com a
área remanescente, encerrando a área de 5,41 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficias

(Processo nº 14.352/2010)
DECRETO Nº 18.998,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Ulysses
Guimarães, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 14.352/2010, a saber:
Proprietário: Consta pertencer a Celso Brasílio Benites Gomes
e/ou sucessores.
Local: Avenida Doutor Ulysses Guimarães nº 2106 - Jardim
Santo André, Bairro do Itavuvú -  Sorocaba/SP.
Matrícula nº 92.361  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 4,13 m².
Área construída (Com averbação): 20,50 m².
Descrição: Parte de um imóvel com 5,00 metros de frente para
a Avenida Doutor Ulysses Guimarães; no lado direito de quem
do imóvel olha para a Rua, confronta-se com o lote 16, onde
mede 0,99 metros e no lado esquerdo na mesma situação,
confronta-se com o lote 14, onde mede 0,66 metros e nos fundos
onde mede 5,02 metros em linha reta, onde confronta com a área
remanescente, encerrando a área de 4,13 metros quadrados.
 Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição

prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficias

(Processo nº 14.354/2010)
DECRETO Nº 18.999,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Ulysses
Guimarães, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 14.354/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Jaime Braz dos Santos e/ou
sucessores.
Local: Avenida Doutor Ulysses Guimarães nº 2103 - Jardim
Santo André, Bairro do Itavuvú -  Sorocaba/SP.
Matrícula nº 99.831  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 1,96 m².
Área de construída a desapropriar (Sem averbação): 21,00 m².
Descrição: Parte de um imóvel com 5,00 metros de frente para
a Avenida Doutor Ulysses Guimarães; no lado esquerdo de
quem do imóvel olha para a Rua, confronta-se com o lote 28,
onde mede 0,78 metros e nos fundos onde mede 5,05 metros em
linha reta, onde confronta com a área remanescente, encerrando
a área de 1,96 metros quadrados.
 Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficias

(Processo nº 14.355/2010)
DECRETO Nº 19.000,

DE 13 DE ABRIL DE 2011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Ulysses
Guimarães, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 14.355/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a José Antonio Favoreto e/ou
sucessores.
Local: Avenida Doutor Ulysses Guimarães nº 2107 - Jardim
Santo André, Bairro do Itavuvú - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 143.865  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 4,73 m².
Área construída a desapropriar (Com averbação): 20,00 m².
Descrição: Parte de um imóvel com 5,00 metros de frente para
a Avenida Doutor Ulysses Guimarães; no lado direito de
quem do imóvel olha para a Rua, confronta-se com o lote 27,
onde mede 0,78 metros; no lado esquerdo na mesma situação,
confronta-se com o lote 29, onde mede 1,11 metros e nos fundos
onde mede 5,02 metros em linha reta, onde confronta com a
área remanescente, encerrando a área de 4,73 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficias

(Processo nº 14.357/2010)
DECRETO Nº 19.001,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Ulysses
Guimarães, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 14.357/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Renato Amary
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e/ou sucessores.
Local: Avenida Doutor Ulysses Guimarães nº 2.119 - Jardim
Santo André, Bairro do Itavuvú -  Sorocaba/SP.
Área de terreno a desapropriar: 12,40 m².
Área construída sem averbação: 0,00 m².
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Descrição: Parte de um imóvel com 5,00 metros de frente para
a Avenida Doutor Ulysses Guimarães; no lado direito de
quem do imóvel olha para a Rua, confronta-se com o lote 29,
onde mede 1,61 metros e no lado esquerdo na mesma situação,
confronta-se com o lote 31, onde mede 3,86 metros e nos fundos
onde mede 5,66 metros em linha curva, onde confronta com a
área remanescente, encerrando a área de 12,40 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficias

(Processo nº 15.580/2010)
DECRETO Nº 19.002,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Ulysses
Guimarães, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 15.580/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Renato Amary
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e/ou sucessores.
Local: Avenida Doutor Ulysses Guimarães nº 1874 - Jardim
Santo André, Bairro do Itavuvú -  Sorocaba/SP.
Área de terreno a desapropriar: 6,14 m².
Área construída (Sem averbação): 25,00 m².
Descrição: Parte de um imóvel com 5,00 metros de frente para
a Avenida Doutor Ulysses Guimarães; no lado direito de
quem do imóvel olha para a Rua, confronta-se com o lote 12,
onde mede 1,13 metros; no lado esquerdo na mesma situação,
confronta-se com o lote 14, onde mede 1,32 metros e nos fundos
onde mede 5,02 metros em linha reta, onde confronta com a
área remanescente, encerrando a área de 6,14 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficias

(Processo nº 22.281/2010)
DECRETO Nº 19.003,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Mário Covas, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 22.281/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Laila Miguel Saker e/ou
sucessores.
Local: Rua Bento Manoel Ribeiro nº 258 - Vila Rádio Clube -
Sorocaba/SP.
Transcrição nº 7.004  - 2º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 267,77 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: O terreno a ser desapropriado, representado por
parte dos Lotes 7 e 8 da Quadra 3 da Vila Rádio Clube, tem
11,25m, para a Rua Bento Manoel Ribeiro; mais 5,10m, em curva
com a confluência das Ruas Bento Manoel Ribeiro e Rua Cel.
Pedro Dias de Campos; do lado direito de quem da rua olha
para o imóvel onde mede 29,00m, confrontando com a a Rua
Cel. Pedro Dias de Campos; do lado esquerdo onde mede
30,00m, confronta com prédio 260 da Rua Bento Manoel
Ribeiro; nos fundos onde mede 3,10m,confrontando com o Lote
6, da mesma Quadra, perfazendo uma área de 267,77m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficias

(Processo nº 22.282/2010)
DECRETO Nº 19.004,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Mário Covas, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 22.282/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a João Freire Sobrinho e/ou
sucessores.
Local: Rua Bento Manoel Ribeiro nº 260 - Vila Rádio Clube -
Sorocaba/SP.
Matrícula nº 1.743  - 2º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 210,00 m².
Área construída a desapropriar (Não averbada): 242,55 m².
Descrição: Um prédio residencial sob nº 260 da Rua Bento
Manoel Ribeiro, desta cidade, construído em terreno que mede
7,00 metros de largura por trinta metros de comprimento,
perfazendo a área total de 210,00 metros quadrados, edificado
em parte do lote nº 8 da quadra 3 da Vila Rádio Club,
confrontando pelo lado direito com o prédio nº 270 de Josué
Covos, ou sucessores e pelo lado esquerdo com propriedade
de Laila Miguel Saker, ou sucessores e pelo fundo com lote da
mesma Vila.
 Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficias

(Processo nº 22.284/2010)
DECRETO Nº 19.005,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Mário Covas, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 22.284/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Laila Miguel Saker e/ou
sucessores.
Local: Rua Bento Manoel Ribeiro nº 280 - Vila Rádio Clube -
Sorocaba/SP.
Transcrição nº 7.004  - 2º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 240,00 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 185,17 m².
Descrição: O terreno a ser desapropriado, mede 8,00m para a
Rua Bento Manoel Ribeiro; do lado direito de quem da rua
olha para o imóvel mede 30,00m, confrontando com o Lote 9;
do lado esquerdo onde mede 30,00m, confrontando com o Lote
11; nos fundos onde mede 8,00m, confronta com o Lote 6;
perfazendo uma área de 240,00m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as

seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficias

(Processo nº 22.285/20100
DECRETO Nº 19.006,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Mário Covas, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 22.285/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Laila Miguel Saker e/ou
sucessores.
Local: Rua Bento Manoel Ribeiro - Lotes 11, 12 e 13 da
Quadra 3 - Vila Rádio Clube -  Sorocaba/SP.
Transcrição nº 7.004  - 2º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 392,92 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: O terreno a ser desapropriado, representado por
parte dos Lotes 11, 12 e 13 da Quadra 3 da Vila Rádio Clube,
tem início no vértice formado pelos lotes 10 e 11, deste ponto
segue em reta no sentido horário na extensão de 31,10m,
confrontando com o remanescente dos Lotes 11-12-13, da
Quadra 3; deflete a direita e segue em reta na extensão de
6,60m, confrontando com a Rede Ferroviária Federal; deflete
a direita e segue em reta na extensão de 27,50m,confrontando
com o fundo dos Lotes 1-2-3 e parte do Lote 4 da Quadra
3;deflete a direita e segue em reta na extensão de 22,60m,
confrontando com o Lote 10, da mesma Quadra; alcançando
o ponto de início desta descrição, perfazendo uma área de
392,92m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma
de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão
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JOSÉ CARLOS COMITRE

Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficias

(Processo nº 27.558/2010)
DECRETO Nº 19.007,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 27.558/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Edson João Dordetto e/ou
sucessores.
Local: Rua Comendador Hermelino Matarazzo nº 1594 - Vila
Nova -  Sorocaba/SP.
Matrícula nº 81.788  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 84,95 m².
Área construída a desapropriar (Com averbação): 357,00 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 55,50 m².
Descrição: Parte de um imóvel com 10,00 metros de frente
para a Rua Comendador Hermelino Matarazo; 4,62 metros no
lado direito confrontando com a propriedade de João Santos;
21,03 metros no lado esquerdo com a Rua José Joaquim Lacerda
e 14,38 metros, em curva, nos fundos confrontanto com a área
remanescente de propriedade de Edson João Dordetto e/ou
outros;totalizando a área de 84,95 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma
de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficias, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficias

(Processo nº 2.752/2011 - SAAE)
DECRETO Nº 19.008,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição
de faixa de servidão para implantação do coletor Pirajibu e dá
outras providências.
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
instituída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou pelo
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, faixa de
servidão destinada à implantação do coletor Pirajibu, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, situado nesta cidade, conforme

consta do Processo nº 2.752/2011 - SAAE, a saber:
Proprietário: consta pertencer à Salvador Iaki e José Ale Iaki
e/ou sucessores.
Local: Parte de um imóvel localizado no Bairro Pirajibu -
Sorocaba - SP.
Área da faixa de servidão: 1.637,39 m².
Descrição: Inicia-se no vértice no vértice 01, determinado pela
Via Luiz Carlos Guerra e a área remanescente da propriedade de
Salvador Iaki e José Ale Iaki, com coordenadas N =
7.408.376.971, E = 250.941.779, daí segue confrontando com
a área remanescente até o vértice 09, com os seguintes azimutes
e distâncias horizontais: 01 - 02, az = 198°11'41", dh = 4,07
metros; 02 - 03, az = 158°25'59", dh = 74,51 metros; 03 - 04, az
= 190°38'51",dh = 50,07 metros; 04 - 05, az = 190°43'05", dh
= 59,21 metros; 05 - 06, az = 184º27'07", dh = 102,98 metros;
06 - 07, az = 224º46'59", dh = 54,17 metros; 07 - 08, az =
252º18'10", dh = 59,89 metros; 08 - 09, az = 286º51'56", dh =
6,25 metros; deflete à direita com azimute de 345°01'44",
confrontando com a propriedade de Leôncio Gonçalves Neto,
numa distância de 4,71 metros, até o vértice 10; deflete à direita,
confrontando com a propriedade de Salvador Iaki e José Ale
Iaki, até o vértice 18, com os seguintes azimutes e distâncias
horizontais: 10 - 11, az = 106º51'56", dh = 7,49 metros; 11 - 12,
az = 72º18'10", dh = 57,67 metros; 12 - 13, az = 44°46'56", dh
= 51,72 metros; 13 - 14, az = 4º27'08", dh = 101,73 metros; 14
- 15, az = 10°43'03", dh = 59,43 metros; 15 - 16, az = 10º38'52,
dh = 48,91 metros; 16 - 17, az = 338°25'58", dh = 74,81 metros;
17 - 18, az = 18º11'47", dh = 5,77 metros; deflete à direita com
azimute 111º45'51", confrontando com a Via Luiz Carlos
Guerra, numa distância de 4,01 metros, até o vértice 01, ponto
inicial, encerrando uma área de 1.637,39 m².
Art. 2º A presente instituição visa à implantação do coletor
Pirajibu, razão pela qual, sobre referida área não poderão ser
levantadas construções de quaisquer espécies, nem poderão
ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou
prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente
na hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 2.752/2011 - SAAE)
DECRETO Nº 19.009,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição
de faixa de servidão para implantação do coletor Pirajibu e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
instituída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou pelo
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, faixa de servidão
destinada à implantação do coletor Pirajibu, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, situado nesta cidade, conforme consta
do Processo Administrativo nº 2.752/2011 - SAAE, a saber:
Proprietário: consta pertencer à Salvador Iaki e Antonio Iaki
e/ou sucessores.
Local: Parte de um imóvel localizado no Bairro Pirajibu -

Sorocaba - SP.
Área da faixa de servidão: 2.102,09 m².
Área remanescente: 52.777,91 m².
Descrição: Inicia-se no vértice no vértice 01, determinado pela
propriedade de André Matieli Neto e a área remanescente da
propriedade de Salvador Iaki e Antonio Iaki, com coordenadas
N = 7.408.809.850, E = 251.351.342, daí segue confrontando
com a área remanescente até o vértice 12, com os seguintes
azimutes e distâncias horizontais: 01 - 02, az = 153°41'59", dh
= 79,34 metros; 02 - 03, az = 175°57'24", dh = 45,19 metros; 03
- 04, az = 171°47'28",dh = 64,84 metros; 04 - 05, az =
185°18'38", dh = 39,49 metros; 05 - 06, az = 202º10'37", dh =
36,76 metros; 06 - 07, az = 217º19'46", dh = 35,40 metros; 07
- 08, az = 175º09'13", dh = 69,15 metros; 08 - 09, az = 188º33'50",
dh = 28,51 metros; 09 - 10, az = 203º31'11", dh = 18,77 metros;
10 - 11, az = 235º41'39", dh = 80,16 metros; 11 - 12, az =
226º05'22", dh = 31,35 metros; deflete à direita com azimute de
346°41'58", confrontando com a propriedade de Rosan
Antônio Aiello, numa distância de 4,65 metros, até o vértice
13; deflete à direita, confrontando com a propriedade de
Salvador Iaki e Antonio Iaki, até o vértice 24, com os seguintes
azimutes e distâncias horizontais: 13 - 14, az = 46°05'20", dh
= 29,32 metros; 14 - 15, az = 55°41'38", dh = 79,34 metros; 15
- 16, az = 23º31'21, dh = 17,10 metros; 16 - 17, az = 8°33'46",
dh = 27,52 metros; 17 - 18, az = 355º09'14", dh = 70,22 metros;
18 - 19, az = 37º19'47", dh = 36,41 metros; 19 - 20, az =
22º10'39", dh = 35,64 metros; 20 - 21, az = 5º18'40", dh = 38,43
metros; 21 - 22, az = 351º47'26", dh = 64,51 metros; 22 - 23, az
= 355º57'28", dh = 44,55 metros; 23 - 24, az = 333º41'58", dh
= 77,34 metros; deflete à direita, confrontando com propriedade
de André Matieli Neto, até o vértice 01, ponto inicial, com os
seguintes azimutes e distâncias horizontais: 24 - 25, az =
10º36'29", dh = 2,90 metros; 25 - 01, az = 90º02'30", dh = 2,52
metros; encerrando uma área de 2.102,09 m².
Art. 2º A presente instituição visa à implantação do coletor
Pirajibu, razão pela qual, sobre referida área não poderão ser
levantadas construções de quaisquer espécies, nem poderão
ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou
prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente
na hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 5.889/2010 - SAAE)
DECRETO Nº 19.010,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição
de faixa de servidão para implantação do coletor Pirajibu e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
instituída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou pelo
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, faixa de servidão
destinada à implantação do coletor Pirajibu, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, situado nesta cidade, conforme consta
do Processo Administrativo nº 5.889/2010 - SAAE, a saber:

Proprietário: consta pertencer à Metal Land Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e/ou sucessores.
Local: Parte de um imóvel localizado no Bairro Pirajibu -
Sorocaba - SP.
Área da faixa de servidão: 682,46 m².
Área remanescente: 99.454,02.
Descrição: Inicia-se no vértice no vértice 01, determinado
pela área pública e a área remanescente da propriedade de
Metal Land Empreendimentos Imobiliários Ltda, com
coordenadas N = 7.409.074.119, E = 253.106.916, daí segue
confrontando com a área remanescente até o vértice 05, com os
seguintes azimutes e distâncias horizontais: 01 - 02, az =
276°34'47", dh = 54,34 metros; 02 - 03, az = 313°37'43", dh
= 63,19 metros; 03 -  04, az = 273°57'03",dh = 39,87 metros;
04 - 05, az = 249°19'19", dh = 14,02 metros; deflete à direita
com azimute de 357°23'04", confrontando com a propriedade
de Stecca Engenharia e Construções Ltda, numa distância de
4,21 metros, até o vértice 06; deflete à direita, confrontando
com a propriedade de Metal Land Empreendimentos
Imobiliários Ltda, até o vértice 10, com os seguintes azimutes
e distâncias horizontais: 06 - 07, az = 69°19'18", dh = 13,59
metros; 07 - 08, az = 93°57'04", dh = 42,19 metros; 08 - 09, az
= 133°37'43, dh = 63,29 metros; 09 - 10, az = 96°34'45", dh
= 50,73 metros; deflete à direita com azimute de 156°55'34",
confrontando com área publica, numa distância de 4,60 metros,
até o vértice 01, ponto inicial, encerrando uma área de 682,46
m².
Art. 2º A presente instituição visa à implantação do coletor
Pirajibu, razão pela qual, sobre referida área não poderão ser
levantadas construções de quaisquer espécies, nem poderão
ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou
prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou
judicialmente na hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas, que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 5.890/2010 - SAAE)
DECRETO Nº 19.011,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição
de faixa de servidão para implantação do coletor Pirajibu e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
instituída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou pelo
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, faixa de servidão
destinada à implantação do coletor Pirajibu, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, situado nesta cidade, conforme consta
do Processo Administrativo nº 5.890/2010 - SAAE, a saber:
Proprietário: consta pertencer à Josefa Roz Carmona de Lima
e outros  e/ou sucessores.
Local: Parte de um imóvel localizado no Bairro Éden  -
Sorocaba - SP.
Área da faixa de servidão: 1.028,83 m².
Descrição: inicia-se no vértice no vértice 01, determinado
pela Estrada de Terra e a área remanescente da propriedade de
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Josefa Roz carmona de lima, com coordenadas n =
7.408.076.982, e = 250.493.270, daí segue confrontando com
a área remanescente até o vértice 07, com os seguintes azimutes
e distâncias horizontais: 01 - 02, az = 313º51'47", dh = 38,67
metros; 02 - 03, az = 346°54'40", dh = 24,13 metros; 03 - 04,
az = 335°08'29", dh = 49,99 metros; 04 - 05, az = 276º08'00",
dh = 60,14 metros; 05 - 06, az = 259º38'44", dh = 77,66 metros;
06 - 07, az = 302º27'39", dh = 6,30 metros; deflete à direita
com azimute de 335°43'59", confrontando com a propriedade
de Oswaldo José Stecca, numa distância de 7,29 metros, até o
vértice 08; deflete à direita, confrontando com a propriedade
de Josefa Roz carmona de lima, até o vértice 14, com os
seguintes azimutes e distâncias horizontais: 08 - 09, az =
122º27'30", dh = 10,82 metros; 09 - 10, az = 79º38'43", dh =
76,67 metros; 10 - 11, az = 96º08'02", dh = 62,98 metros; 11
- 12, az = 155º08'31", dh = 52,67 metros; 12 - 13, az =
166º54'41", dh = 23,35 metros; 13 - 14, az = 133º51'47", dh
= 31,03 metros; deflete à direita com azimute 165º38'36",
confrontando com a propriedade e a Estrada de Terra, numa
distância de 7,59 metros, até o vértice 01, ponto inicial,
encerrando uma área de 1.028,83 m².
Art. 2º A presente instituição visa à implantação do coletor
Pirajibu, razão pela qual, sobre referida área não poderão ser
levantadas construções de quaisquer espécies, nem poderão
ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou
prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou
judicialmente na hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas, que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 15.901/2008)
DECRETO Nº 19.012,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo constante  do Artigo
1º, do Decreto nº 18.471, de 3 de agosto de 2010, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Artigo 1º, do
Decreto nº 18.471, de 3 de agosto de 2010, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 1º  (...):
Proprietário: consta pertencer a Antônio Tadeu Rosa Dahir e
outros.
Local: Rua Pereira da Fonseca nº 172 -  Lote 10 A - Distrito
do Éden, Sorocaba - SP.
Área  a desapropriar terreno: 484,65 m².
Área remanescente: 2.316,85 m².
Área construída: 46,15 m²
Cobertura desmontável: 13,20 m².
Total AC: 59,35 m².
Matrícula: 106.068 do 1º Registro de Imóveis.
Descrição: Parte do prédio nº 172, da Rua Pereira da Fonseca,
Distrito de Éden, deste Município e Comarca, designado por
Lote 10A da planta de desmembramento elaborada por Silvio
Francisco Rosa Dahir e outros, com as seguintes medidas e
confrontações: na frente, onde mede 25,40 metros para a Rua

Pereira da Fonseca, mais 12,68 metros em curva, na confluência
dessa rua com a Rua Benedito de Almeida Lima; no lado direito,
de quem do imóvel olha para a Rua Pereira da Fonseca, onde
mede 16,38 metros, com a Rua Benedito de Almeida Lima; no
lado esquerdo na mesma situação, onde mede 14,90 metros,
confrontando com terreno de José Mustapha; e na linha dos
fundos onde mede de 22,55 metros, mais 17,58 metros em curva,
confrontando com o Remanescente do Lote 10A, prédio nº 172,
propriedade de Antonio Tadeu Rosa Dahir, encerrando a área
de 484,65 metros quadrados.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 18.471, de 03 de agosto de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Internacionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 22.286/2008)
DECRETO Nº 19.013,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Altera o memorial descritivo do Artigo 1º, do Decreto nº
16.324, de 22 de outubro de 2008, que declara imóvel de
utilidade pública, para fins de desapropriação, destinado a
implantação de equipamentos públicos e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
"Art. 1º O memorial descritivo, constante do artigo 1º, do
Decreto nº 16.324, de 22 de Outubro de 2008, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 1º (...)
Proprietário: consta pertencer a José Aro Chanes e/ou
sucessores.
Local: Estrada do Ipatinga - Sorocaba - SP.
Área A Desapropriar Terreno = 533,72 m² .
Matrícula nº 8.536 - 2º CRIA .
Descrição: Inicia-se no ponto 26-A, localizado no vértice
formado pela Estrada do Ipatinga e a área remanescente deste
ponto segue 32,44 metros, com rumo de 45º06'38" SE,
confrontando com a Estrada do Ipatinga, até atingir o ponto
26-B, deste ponto segue em curva à esquerda, num
desenvolvimento de 15,63 metros, com raio de 9,00 metros,
segue em reta 23,68 metros, confrontando nessas medidas,
com a área remanescente, até atingir a Rua Natalia Derato de
Oliveira, deflete à direita e segue 14,00 metros, com rumo de
54º36'23" NW, confrontando com a referida Rua Natalia
Derato de Oliveira, deste ponto deflete à direita e segue em
reta 29,02 metros, deste ponto segue em curva à esquerda,
num desenvolvimento de 12,65 metros, com raio de 9,00
metros, confrontando nessas medidas, com a área
remanescente, até atingir o ponto 26-A, início desta
descrição, encerrando a área de 533,72 metros quadrados."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 16.324, de 22 de outubro de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Internacionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 7.868/1995)
DECRETO Nº 19.014,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 12.155, de 6 de Junho
de 2000, que dispôs sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 12.155, de 6
de Junho de 2000, que dispôs sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário, pelo prazo de 24 (vinte e
quatro) meses à Sra. CLARICE LOUREIRO CORREA,
conforme consta do Processo Administrativo nº 7.868/1995.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Internacionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo CPL nº 1.882/2010)
DECRETO Nº 19.015,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário, mediante
exploração da lanchonete do Parque Zoológico Municipal
"Quinzinho de Barros" e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos constantes do Processo CPL nº 1.882/2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato
referente a este Decreto, o uso do imóvel público (Lanchonete
do Parque Zoológico Municipal "Quinzinho de Barros") ao
Sr. Alexandre Israel da Conceição, portador do RG nº
41.791.195-6 e do CPF nº 417.157.448-02, residente e
domiciliado à Rua Crispiniano Fontoura da Costa nº 38 - Vila
Campos - Sorocaba/SP, conforme consta do Processo CPL nº
1.882/2010.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato, obrigando-
se o permissionário ao cumprimento das normas e condições
ali estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 18.703/2007)
DECRETO Nº 19.016,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 8.693, de 30 de
março de 2009, que dispõe sobre o licenciamento de empresas
do ramo de depósito de sucata ou ferro velho, desmanche,
comércio de peças usadas e congêneres,  e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e,
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei
nº 8.693, de 30 de março de 2009, que dispõe sobre o
licenciamento de empresas do ramo de depósito de sucata ou
ferro velho, desmanche, comércio de peças usadas e
congêneres;
CONSIDERANDO que compete ao Poder Executivo
fiscalizar, disciplinar e expedir Alvará de Licença às empresas
do ramo de depósito de sucata ou ferro velho, desmanche,
comércio de peças usadas e congêneres,

DECRETA:
Art. 1º Para obtenção de Alvará de Licença e Funcionamento,
as empresas do ramo de depósito de sucata ou ferro velho,
desmanche, comércio de peças usadas e congêneres  que
pretendam se instalar no Município de Sorocaba, deverão
possuir locais de estocáveis de mercadorias e desmanche
protegidos de intempéries, na forma prevista neste Decreto.
Art. 2º As empresas cujas atividades sejam de depósito de
sucata ou ferro velho, comércio de sucatas ou similares,
deverão ter os locais de estocáveis feitos de estrutura fixa ou
desmontável, podendo a cobertura ser de lona plástica ou
similar.
Art. 3º As empresas cujas atividades sejam de desmanche,
deverão ter os locais de estocáveis feitos de estrutura fixa ou
desmontável, com cobertura impermeável, preferencialmente
de telhas tipo alumínio, plástica, barro, policarbonato ou
similares, vedada a utilização de lona plástica.
Art. 4º As empresas do ramo de depósito de sucata ou ferro
velho, desmanche, comércio de peças usadas e congêneres,
regularmente instaladas no Município antes da vigência da
Lei nº 8.693, de 30 de março de 2009, terão o prazo
improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da notificação
de advertência prevista no inciso I, do artigo 6º da referida
Lei,  para providenciar as adequações dos seus locais de
estocáveis, na forma prevista neste Decreto.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 18.294/2001)
DECRETO Nº 19.017,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Aprova o Loteamento denominado "JARDIM
RESIDENCIAL COLINAS DO SOL - Fase 2 - Quadras Q a
V  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
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das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o Loteamento sob a denominação de
"JARDIM RESIDENCIAL COLINAS DO SOL - Fase 2 -
Quadras Q a V", localizado na Avenida Carlos Reinaldo
Mendes, Bairro Boa Vista, de propriedade de Sorobel
Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Art. 2° Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e áreas
institucionais desta fase, na forma prevista em planta
e  memor ia l  desc r i t i vo  cons tan tes  do  P rocesso
Administrativo n° 18.294/2001.
Art. 3° As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 11.937/98)
DECRETO Nº 19.018,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Altera a redação do inciso V do artigo 1º, do Decreto nº
18.830, de 15 de Fevereiro de 2011, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A :
Art. 1º O inciso V, do artigo 1º do Decreto nº 18.830, de
15 de Fevereiro de 2011, que dispõe sobre a nomeação
de membros para a constituição da Comissão de
Desenvolvimento Cultural, de acordo com a Lei nº 8.392,
de 11 de março de 2008 e Decreto nº 18.827, de 9 de
Fevereiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:
Art. 1º …..
"I - ….
…..
V - Na área de Música:
Titular: Wilian Dolfini
 Suplente: Joaquim Paulo do Espírito Santo" (NR)
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições contidas no
Decreto nº 18.830, de 15 de Fevereiro de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.949/2011)
DECRETO Nº 19.019,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO PRÓ-EX DE SOROCABA, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são  conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
23.000,00 (VINTE E TRÊS MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO
PRÓ-EX DE SOROCABA, entidade inscrita no CNPJ sob o
nº 50.817.345/0001-00, para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao Orçamento vigente (Lei nº 9.414, de 10
de dezembro de 2010, a saber:
Emenda nº 198 - Vereador Pastor Luís Santos Pereira Filho -
R$ 3.000,00
Emenda nº 308 - Vereador Engº José Francisco Martinez - R$
10.000,00
Emenda nº 452 - Vereadora Neusa Maldonado Silveira - R$
10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá às Secretarias da Cidadania - SECID:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4227 3.3.50.43.00 - Emenda 198 - R$
3.000,00
07.01.00 8 244 4029 4277 3.3.50.43.00 - Emenda 308 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4363 3.3.50.43.00 - Emenda 452 - R$
10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.950/2011)
DECRETO Nº 19.020,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO PRÓ-EX DE SOROCABA, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO PRÓ-
EX DE SOROCABA, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
50.817.345/0001-00, para investimentos visando a melhoria
de programas de seus projetos na área de promoção e assistência
social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos da
seguinte Emenda ao Orçamento vigente (Lei nº 9.414, de 10 de
dezembro de 2010, a saber:
Emenda nº 236 - Vereador Francisco Moko Yabiku - R$
40.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá às Secretarias da Cidadania - SECID:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente

Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 1855 4.4.50.42.00 - Emenda 236 - R$
40.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.038/2011)
DECRETO Nº 19.021,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO PRÓ-EX DE SOROCABA, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
5.000,00 (CINCO MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO PRÓ-EX
DE SOROCABA, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
50.817.345/0001-00, para implantação de programas e
projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos da seguinte Emenda ao Orçamento vigente (Lei nº
9.414, de 10 de dezembro de 2010, a saber:
Emenda nº 502 - Vereador Claudemir José Justi - R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Educação.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
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b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente da Secretaria da Educação:
10.04.00 12 361 2022 4407 3.3.50.43.00 - Emenda 502 - R$
5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FUROKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.039/2011 )
DECRETO Nº 19.022,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SOROCABA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são  conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
12.000,00 (DOZE MIL  REAIS) à IRMANDADE DA SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA, entidade
inscrita no CNPJ sob nº 71.485.056/0001-21, para
investimentos voltados à melhoria de seus programas e
projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos da Emenda nº 90 de autoria do Vereador Benedito de
Jesus Oleriano - R$ 12.000,00 (doze mil  reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria de Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Educação.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENTES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.

Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria de Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente da Secretaria da Educação 10.04.00 12
365 2022 1802 4.4.50.42.00 - Emenda 90 - R$ 12.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretaria de Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.940/2011)
DECRETO Nº 19.023,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BATISTA DE ASSISTÊNCIA E APOIO À
COMUNIDADE - ABAAC, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
10.000,00 (DEZ  MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO BATISTA DE
ASSISTÊNCIA E APOIO À COMUNIDADE - ABAAC, para
implantação de programas e projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos da
seguinte Emenda ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, de 10 de
dezembro de 2010), a saber:
Emenda nº 446 - Vereadora Neusa Maldonado Silveira - R$
10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Educação.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENTES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;

III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Educação, a saber:
10.04.00 12 365 2022 4357  3.3.50.43.00 - Emenda 446 - R$
10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.941/2011)
DECRETO Nº 19.024,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO AMOR EM CRISTO, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
50.000,00 (CINQUENTA  MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO
AMOR EM CRISTO, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
04.502.992/0001-06, para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao Orçamento vigente (Lei nº 9.414, de 10
de dezembro de 2010, a saber:
Emenda nº 194 - Vereador Pastor  Luís Santos Pereira Filho -
R$ 5.000,00
Emenda nº 303 - Vereador Engº José Francisco Martinez - R$
10.000,00
Emenda nº 378 - Vereador Gervino Gonçalves - R$ 15.000,00
Emenda nº 405 - Vereador Izídio de Brito Correia - R$ 10.000,00
Emenda nº 447 - Vereadora Neusa Maldonado Silveira - R$
10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela

Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENTES
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta das seguintes verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente da Secretaria da
Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4224 3.3.50.43.00 - Emenda 194 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4275 3.3.50.43.00 - Emenda 303 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4306 3.3.50.43.00 - Emenda 378 - R$
15.000,00
07.01.00 8 244 4029 4328 3.3.50.43.00 - Emenda 405 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4358 3.3.50.43.00 - Emenda 447 - R$
10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.942/2011)
DECRETO Nº 19.025,

DE 13 DE  ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO CRESCER - CENTRO DE REABILITAÇÃO,
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e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba em, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
76.005,00 (SETENTA E SEIS MIL E CINCO REAIS) à
ASSOCIAÇÃO CRESCER - CENTRO DE REABILITAÇÃO
ESPECIALIZADA, para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010):
Emenda nº 004 - Vereador José Antônio Caldini Crespo - R$
10.005,00
Emenda nº 106 - Vereador Benedito de Jesus Oleriano - R$
6.000,00
Emenda nº 153 - Vereador Francisco França da Silva - R$
10.000,00
Emenda nº 180 - Vereador  José Geraldo Reis Viana - R$
10.000,00
Emenda nº 217 - Vereador Pastor Luís Santos Pereira Filho
- R$ 5.000,00
Emenda nº 443 - Vereadora Neusa Maldonado Silveira - R$
5.000,00
Emenda nº 601 - Vereador Carlos Cézar da Silva - R$ 15.000,00
Emenda nº 663 - Vereador Mário Marte Marinho Júnior - R$
15.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENTES
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4105 3.3.50.43.00 - Emenda 004 - R$
10.005,00
07.01.00 8 244 4029 4182 3.3.50.43.00 - Emenda 106 - R$
6.000,00
07.01.00 8 244 4029 4205 3.3.50.43.00 - Emenda 153 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4214 3.3.50.43.00 - Emenda 180 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4241 3.3.50.43.00 - Emenda 217 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4354 3.3.50.43.00 - Emenda 443 - R$
5.000,00

07.01.00 8 244 4029 4489 3.3.50.43.00 - Emenda 601 - R$
15.000,00
07.01.00 8 244 4029 4539 3.3.50.43.00 - Emenda 663 - R$
15.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.943/2011)
DECRETO Nº 19.026,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à INTEGRA
- PROFISSIONALIZAÇÃO E SOCIABILIZAÇÃO DOS
DEFICIENTES AUDITIVOS DE SOROCABA, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
15.000,00 (QUINZE MIL REAIS) à INTEGRA -
PROFISSIONALIZAÇÃO E SOCIABILIZAÇÃO DOS
DEFICIENTES AUDITIVOS DE SOROCABA,  entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 71.567.101/0001-97, para
implantação de programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010):
Emenda nº 466 - Vereadora Neusa Maldonado Silveira - R$
10.000,00
Emenda nº 484 - Vereador  Rozendo de Oliveira - R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENTES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como

suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4377 3.3.50.43.00 - Emenda 466 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4392 3.3.50.43.00 - Emenda 484 - R$
5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº.8.944/2011 )
DECRETO Nº 19.027,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BETHEL CASAS LARES, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
44.005,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E CINCO REAIS)
à ASSOCIAÇÃO BETHEL CASAS LARES, entidade inscrita
no CNPJ sob o nº 71.849.079/0003-30, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010):
Emenda nº 003 - Vereador José Antônio Caldini Crespo - R$
10.005,00
Emenda nº 185 - Vereador Pastor Luís Santos Pereira Filho -
R$ 10.000,00
Emenda nº 244 - Vereador Francisco Moko Yabiku - R$
5.000,00
Emenda nº 335 - Vereador Emílio Souza de Oliveira - R$
4.000,00
Emenda nº 444 - Vereadora Neusa Maldonado Silveira - R$
10.000,00
Emenda nº 608 - Vereador Carlos Cezar da Silva - R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste

Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4104 3.3.50.43.00 - Emenda 003 R$
10.005,00
07.01.00 8 244 4029 4217 3.3.50.43.00 - Emenda 185 R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4260 3.3.50.43.00 - Emenda 244 R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4290 3.3.50.43.00 - Emenda 335 R$
4.000,00
07.01.00 8 244 4029 4355 3.3.50.43.00 - Emenda 444 R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4496 3.3.50.43.00 - Emenda 608 R$
5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.945/2011)
DECRETO Nº 19.028,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 4 DE JULHO, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
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34.000,00 (TRINTA E QUATRO MIL REAIS) à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 4 DE JULHO, entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 04.097.479/0001-87, para
implantação de programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010):
Emenda nº 068 - Vereador Rozendo de Oliveira - R$ 5.000,00
Emenda nº 108 - Vereador Benedito de Jesus Oleriano - R$
6.000,00
Emenda nº 195 - Vereador Pastor Luís Santos Pereira Filho -
R$ 3.000,00
Emenda nº 242 - Vereador  Francisco Moko Yabiku - R$
5.000,00
Emenda nº 366 - Vereador Gervino Gonçalves - R$ 5.000,00
Emenda nº 513 - Vereador  Claudemir José Justi  - R$ 5.000,00
Emenda nº 584 - Vereador João Donizeti Silvestre - R$
5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de Utilidade Pública Municipal;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENETES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4156 3.3.50.43.00 - Emenda 068 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4184 3.3.50.43.00 - Emenda 108 - R$
6.000,00
07.01.00 8 244 4029 4225 3.3.50.43.00 - Emenda 195 - R$
3.000,00
07.01.00 8 244 4029 4259 3.3.50.43.00 - Emenda 242 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4460 3.3.50.43.00 - Emenda 366 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4416 3.3.50.43.00 - Emenda 513 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4478 3.3.50.43.00 - Emenda 584 - R$
5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA  LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.946/2011)
DECRETO Nº 19.029,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 4 DE JULHO, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
90.005,00 (NOVENTA MIL E CINCO REAIS) à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 4 DE JULHO, entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 04.097.479/0001-87, para
investimentos visando a melhoria de seus programas e projetos
na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010):
Emenda nº 002 - Vereador José Antônio Caldini Crespo - R$
10.005,00
Emenda nº 137 - Vereador Hélio Aparecido de Godoy - R$
10.000,00
Emenda nº 139 - Vereador Irineu Donizeti Toledo - R$
25.000,00
Emenda nº 343 - Vereador  Emílio Souza de Oliveira - R$
8.000,00
Emenda nº 403 - Vereador Izídio de Brito Correia - R$ 10.000,00
Emenda nº 623 - Vereador  Carlos Cezar da Silva - R$ 20.000,00
Emenda nº 637 - Vereador Mário Marte Marinho Júnior - R$
7.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de Utilidade Pública Municipal;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENETES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:

I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4156 3.3.50.43.00 - Emenda 002 R$
10.005,00
07.01.00 8 244 4029 4184 3.3.50.43.00 - Emenda 137 R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4225 3.3.50.43.00 - Emenda 139 R$
25.000,00
07.01.00 8 244 4029 4259 3.3.50.43.00 - Emenda 343 R$
8.000,00
07.01.00 8 244 4029 4460 3.3.50.43.00 - Emenda 403 R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4416 3.3.50.43.00 - Emenda 623 R$
20.000,00
07.01.00 8 244 4029 4478 3.3.50.43.00 - Emenda 637 R$
7.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA  LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.947/2011)
DECRETO Nº 19.030,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao LAR
ESCOLA MONTEIRO LOBATO, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) ao LAR ESCOLA
MONTEIRO LOBATO, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
71.492.318/0001-85, para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010):
Emenda nº 307 - Vereador Engº José Francisco Martinez - R$
10.000,00
Emenda nº 441 - Vereadora Neusa Maldonado Silveira - R$
20.000,00
Emenda nº 644 - Vereador Mário Marte Marinho Júnior - R$
30.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:

I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENETES
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4276 3.3.50.43.00 - Emenda 307 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4352 3.3.50.43.00 - Emenda 441 - R$
20.000,00
07.01.00 8 244 4029 4520 3.3.50.43.00 - Emenda 644 - R$
30.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.948/2011)
DECRETO Nº 19.031,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao LAR
ESCOLA MONTEIRO LOBATO, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
20.000,00 (VINTE MIL REAIS) ao LAR ESCOLA
MONTEIRO LOBATO, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
71.492.318/0001-85, para construção de quadra
poliesportiva.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos da seguinte Emenda ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010):
Emenda nº 566 - Vereador Hélio Aparecido de Godoy - R$
20.000,00
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Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENETES
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá às Secretarias da Cidadania e de Obras e
Infraestrutura Urbana:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de sua
atuação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 1892 4.4.50.42.00 - Emenda 566 - R$
20.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 3.984/2011)
DECRETO Nº 19.032,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro a AECA -
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ARTE, e dá

outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
32.000,00 (TRINTA E DOIS  MIL REAIS) a AECA -
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ARTE,
entidade inscrita no CNPJ sob nº 07.219.739/0001-38, para
implantação de programas e projetos na área de cultura.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010):
Emenda nº 245 - Vereador Francisco Moko Yabiku - R$
2.000,00
Emenda nº 630 - Vereador Carlos Cezar da Silva - R$ 5.000,00
Emenda nº 650 - Vereador Mário Marte Marinho Junior - R$
25.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cultura e Lazer;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal;
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA PROVENIENTES DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cultura e Lazer:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cultura e Lazer:
18.01.00 13 392 3009 4261 3.3.50.43.00 - Emenda  245 - R$
2.000,00
18.01.00 13 392 3009 4510 3.3.50.43.00 - Emenda  630 - R$
5.000,00
18.01.00 13 392 3009 4526 3.3.50.43.00 - Emenda  650 -
R$25.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  13 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 28.494/2008)
DECRETO Nº 19.033,

DE 13 DE ABRIL DE 2 011.

(Altera  o memorial descritivo constante do artigo 1º, do Decreto
nº 17.857, de 20 de Outubro de 2009, que declara imóveis de
utilidade pública, para fins de desapropriação, destinados a
implantação do Parque Tecnológico de Sorocaba e Parque de
Biodiversidade de Sorocaba e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo, constante do artigo 1º, do Decreto
nº 17.857, de 20 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Proprietário: Central Park Empreendimentos Imobiliários Ltda.
e/ou sucessores.
 Local: Estrada Municipal Sorocaba - Porto Feliz - Horto do
Itavuvu - Sorocaba/SP.
Área total a ser desapropriada: 1.817.048,66m².
GLEBA Nº 1A - PARQUE TECNOLÓGICO: TERRENO
designado por Gleba nº 1A, com a seguinte descrição: Inicia-se
no vértice formado pela Avenida Itavuvu, antiga Estrada
Intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz e Gleba nº 1B, propriedade
da Prefeitura de Sorocaba; desse ponto segue margeando a
Avenida Itavuvu, na distância de 901,17 metros até o vértice
formado pela Gleba nº 1C; deflete à direita na distância de 660,72
metros, confrontando com a Gleba nº 1C; deflete à direita na
distância de 589,50 metros até encontrar com o marco 18,
confrontando com 76,97 metros com a Gleba nº 1C e com 512,53
metros com a Gleba nº 1D; segue em reta até o marco 19, na distância
de 355,00 metros, deflete à esquerda na distância de 152,99 metros,
com rumo 10º49' NW, até encontrar um ponto, confrontando nesse
trecho com propriedade de José dos Santos, Francelino de Abreu,
Miguel Spizzica, Guilhermino Bueno Leite e João Hernandes;
desse ponto,  deflete à direita e segue no rumo 00º11' SE, e distância
de 173,86 metros, confrontando com propriedade de Toyota do
Brasil Ltda. (Remanescente da Área A); deflete à direita na distância
de 65,01 metros até um ponto, deflete à esquerda na distância de
463,05 metros, deflete à esquerda na distância de 40,20 metros, até
um ponto localizado junto à margem da Avenida Itavuvu, antiga
Estrada Intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz, início da descrição,
confrontando com  a Gleba nº 1B, propriedade da Prefeitura de
Sorocaba, encerrando a área de 633.788,97 metros quadrados.
GLEBA Nº 1B - PARQUE TECNOLÓGICO: TERRENO
designado por Gleba nº 1B, com a seguinte descrição: Inicia-se
no vértice formado pela Avenida Itavuvu, antiga Estrada
Intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz e  propriedade de Toyota do
Brasil Ltda.; desse ponto segue margeando a Avenida Itavuvu, na
distância de 190,96 metros até o vértice formado pela Gleba nº
1A; deflete à direita na distância de 65,01 metros; deflete à direita
na distância de 463,05 metros, deflete à direita na distância de
40,20 metros, confrontando nessas faces com a Gleba nº 1A; deflete
à direita na distância de 519,88 metros e rumo de 00º11" SE, até
um ponto localizado junto à margem da Avenida Itavuvu, antiga
Estrada Intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz, início da descrição,
confrontando com propriedade de Toyota do Brasil Ltda.
(Remanescente da Área A); encerrando a área de 59.484,41 metros
quadrados.
GLEBA Nº 1C - PARQUE TECNOLÓGICO: TERRENO
designado por Gleba nº 1C, com a seguinte descrição: Inicia-se
no vértice formado pela Avenida Itavuvu, antiga Estrada
Intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz e a Gleba nº 1A; desse
ponto segue margeando a Avenida Itavuvu, na distância de 120,30
metros até o vértice formado pela Gleba nº 1D; deflete à direita na
distância de 100,35 metros; deflete à esquerda na distância de
201,48 metros, deflete à direita em linha sinuosa na distância de
968,36 metros, deflete à direita em linha sinuosa na distância de
522,71 metros, deflete à esquerda em reta na distância de 148,89
metros, deflete à esquerda em linha sinuosa na distância de 308,69

metros, segue em reta na distância de 162,96 metros, deflete à
direita em reta na distância de 270,00 metros, deflete à direita em
reta na distância de 378,24 metros, deflete à direita em curva na
distância de 100,57 metros, segue em reta na distância de 346,73
metros, confrontando em todas essas faces com a Gleba nº 1D;
deflete à direita na distância de 76,97 metros; deflete à esquerda
em reta na distância de 660,72 metros, até um ponto localizado
junto à margem da Avenida Itavuvu, antiga Estrada
Intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz, início da descrição,
confrontando nessas faces com Gleba nº 1A , encerrando a área de
519.879,92 metros quadrados.
GLEBA Nº 1D - PARQUE DE BIODIVERSIDADE:
TERRENO designado por Gleba nº 1D, com a seguinte
descrição: Inicia-se no vértice formado pela Avenida Itavuvu,
antiga Estrada Intermunicipal Sorocaba - Porto Feliz e a Gleba
nº 1C; desse ponto segue margeando a Avenida Itavuvu, na
distância de 120,30 metros até a margem do Ribeirão Itaim; deflete
à direita deixando a avenida, segue margeando o Ribeirão Itaim,
no sentido jusante, na sua sinuosidade, na distância de 1.085,20
metros, até um ponto; deflete à esquerda e segue deixando o
Ribeirão Itaim no rumo SW 32º08'14" NE, com a distância de
12,65 metros, deflete à direita segue na distância de 440,25 metros
com rumo NW 64º54'46" SE; deflete à direita na distância de
23,60 metros, com rumo SW 25º17'12" NE, até o Ribeirão Itaim;
deflete à esquerda  e segue pelo Ribeirão Itaim, na sua sinuosidade,
na distância de 417,82 metros, até um ponto, segue em reta
deixando a referida faixa, no rumo NW 27º38'06" SE e distância
de 48,89 metros, até encontrar o marco 16, localizado junto à
barra que faz o Ribeirão Itaim, junto a outro afluente, confrontando
com a área remanescente propriedade de Central Park
Empreendimentos Imobiliários Ltda.; desse marco segue pelo
afluente no sentido montante por uma extensão de 834,00 metros,
até encontrar o marco 17;  desse marco, abandona o afluente e
segue pela divisa por uma extensão de 466,00 metros, até encontrar
o marco 18, confrontando com a propriedade de Antonio Yabicu
e Francelino de Abreu, deflete à direita em reta na distância de
512,53 metros, confrontando com a Gleba nº 1A; deflete à direita
em reta na distância de 346,73 metros, deflete à direita em curva
na distância de 100,57 metros, segue em reta na distância de
378,24 metros, deflete à esquerda em reta na distância de 270,00
metros, deflete à esquerda em reta na distância de 162,96 metros,
segue em linha sinuosa na distância de 308,69 metros, deflete à
direita em reta na distância de 148,69 metros, deflete à direita em
linha sinuosa na distância de 522,71 metros, deflete à esquerda
em linha sinuosa na distância de 968,36 metros, deflete à esquerda
em reta na distância de 201,48 metros, deflete à direita na distância
de 100,35 metros, até um ponto localizado junto à margem da
Avenida Itavuvu, antiga Estrada Intermunicipal Sorocaba - Porto
Feliz, início da descrição, confrontando em todas essas faces com
a Gleba nº 1D, encerrando a área de 603.895,36 metros quadrados."
(NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 17.857, de 20 de Outubro de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria. .
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 PORTARIA
(Processo nº 17.389/92)
PORTARIA Nº 22.735

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, resolve designar como membros suplentes, nos
termos do artigo 3º, inciso III, letra (b) do Decreto nº 9.559/96,
para comporem a Comissão Permanente de Concursos e
Processos Seletivos Públicos: Dra. Jeane Marie Peter e Dr.

Marco Antonio de Barros, para atuarem junto ao Processo
Seletivo - Edital nº 01/2011, em especial na análise e
pontuação dos títulos, para a função de Médico I -
Ginecologia.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2 011, 356º  da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE PROTOCOLO DE

INTENÇÕES

PROCESSO Nº 18.325/2010
OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA e a Empresa
FAURECIA EMISSION CONTROL TECHNOLOGIES
LIMEIRA LTDA., para viabilizar a instalação de uma unidade
industrial no Município de Sorocaba, destinada à fabricação
de escapamentos e seqüenciamento para o segmento
automobilístico.
DATA - 7/4/2011

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,

no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   20.127/2010
INTERESSADO -  RV BRAZIL COM. EXP. LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  RV BRAZIL COM.EXP.LTDA

2-  PROCESSO Nº   6.185/ 2004
INTERESSADO -  FRANCISCO ROBERTO B.C.ANDRADE
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  TIAGO OLHER SAGGES

3- PROCESSO -  23.346/2002
INTERESSADO -  CONSTRUTORA J.A.CARDOSO LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Habite-se
INTERESSADO -  VALDECIR REGINALDO

4- PROCESSO -  24.312/2003
interessado -  MARIA  DE  FATIMA VEIGA MACHADO
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  MARIA DE FATIMA VEIGA MACHADO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) GERSON CHIARELLO,
Motorista Especializado, Grupo OP 11, referência 07, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Janeiro de 2000
e adicional de tempo de serviço de 31% (trinta e um por cento)
adquiridos em Janeiro de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 15 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA TEREZA DE OLIVEIRA,
Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06, referência 05, tem direito
ao benefício de adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete
por cento) adquiridos em Agosto de 2010, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 15 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba - informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LUIZ ANTONIO GONÇALVES
GILDES, Oficial de Administração I, Grupo AD 10, referência
06, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Outubro

de 2008 e adicional de tempo de serviço de 22% (vinte e dois
por cento) adquiridos em Outubro de 2010, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 15 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) TERESA VIEIRA NOGUEIRA DA GAMA,
Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12, referência 05, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro de 2011 e
adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 15 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARILENE ARO, Diretor de Escola, Nível
II, Grupo MG 14, referência 09, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Dezembro de 2001 e adicional de tempo
de serviço de 29% (vinte e nove por cento) adquiridos em Julho
de 2010, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 15 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 002/2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo
nº 29.154-3/2009.
RESOLVE:
Aplicar a pena de Advertência, ao funcionário DJALMA
RODRIGUES MUNIZ, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, com fulcro nos incisos I e V do artigo 153 c.c. artigo
154, inciso XI, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Termo Declaratório

As portarias nos 13.767/DDP a 13.769/DDP de 08 de abril de
2011 foram afixadas no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio
dos Tropeiros, na data de 08/04/2011 nos termos do Art. 78 da
Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 08 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62662 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, NORMA
FRANCISCA RODRIGUES LEITE para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 11 de Abril de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARCIA FERMINO DE
GODOI / 295825, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Abril de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62663 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
NADIA BORBA BIONDO PEREIRA para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 11 de Abril de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de VIVIANE SCALISE
LIBERATOSCIOLI ARRUDA, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Abril de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62664 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
RAFAELA APARECIDA CRUZ para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 11 de Abril de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MARIA GISLEINE DA
SILVA COFANI, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Abril de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62665 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, SONIA
ANDRADE ROCHA para a Função Atividade de Professor de

Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 11 de Abril de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de DENISE MARIA SANTOS
DE ALMEIDA GARCIA, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Abril de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62666 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
REGINA HELENA DA SILVA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 11 de Abril de 2011 até 20 de Dezembro
de 2011 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Abril de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.668/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, IVANI CORREIA
DIAS BAPTISTA, para exercer, em comissão, o cargo de
Secretária de Gabinete, a partir de 18 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.669/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARIA
AUGUSTA CARDOZO CURTO, Auxiliar de Administração,
da Secretaria da Saúde, a partir de 30 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.670/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ALINE
CRISTIANE DA SILVA CURZEL, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 04 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.671/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
JULIANA LEITE BARASNEVICIUS, Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 04 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.672/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARCOS
DO NASCIMENTO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 04 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.673/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ROSELI
DE OLIVEIRA BORBA, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 62.674/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CLAUDIA
TACONI CORTIJO, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 04 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.675/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, CELSO
AUGUSTO NASCIMENTO ROSSI, Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 04 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.676/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARIA
IZABEL FORTES NERY, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 04 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.677/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, GABRIELA
ARANTES DOS SANTOS, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Saúde, a partir de 05 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.678/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
APARECIDO LOPES JUNIOR, Agente de Vigilância Sanitária,
da Secretaria da Saúde, a partir de 07 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.679/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, SELMA
REGINA BETTUZ NUNES, Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, a partir de 08 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.680/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, os efeitos da nomeação,
do cargo de Auxiliar de Serviços, de IRANI CANADEU
VIEIRA, a partir de 08 de Abril de 2011, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.681/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, TANIA REGINA GALVAN
LEITE COSTA (matrícula 47457-1), Técnico de Enfermagem,
da Secretaria da Saúde, a partir de 28 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.682/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições

conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, FRANCINE FERREIRA
FONSECA VIEIRA, Professor de Educação Básica I, Nível I,
da Secretaria da Educação, a partir de 07 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.683/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, IGOR DA MATTA OLIVEIRA,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.684/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, de acordo com o disposto no item 4 do contrato
firmado com esta Prefeitura, de FERNANDA ISAURA
MEDEIROS MIRIM, Professor de Educação Básica II, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 13 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.685/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
BRUNA SOARES DE OLIVEIRA ALMEIDA, Inspetor de
Alunos, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
BRUNA DE OLIVEIRA SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.686/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ANA PAULA COVRE, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada ANA PAULA
COVRE FERREIRA.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.687/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 5199/
DGP de 19 de Dezembro de 2005, que nomeou CLAUDIO DE
OLIVEIRA, para exercer o cargo de Auxiliar de Enfermagem
Plantonista, da Secretaria da Saúde, tornando nulo o ato de
posse e exercício de acordo com o Processo Administrativo nº
14.250-4/2010.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.688/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar com base no disposto
no artigo 29, inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, conforme o Processo Administrativo
nº 28.228-4/2010, a funcionária DANIELA ANTUNES
NOGUEIRA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação,
a partir de 18 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.689/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 13 de Abril

de 2011, os efeitos da Portaria nº 50.809/DAP, de 20 de Junho
de 2005, que designou FRANCISCO ASSIS DE ANDRADE
para exercer, em substituição, o cargo de Chefe da Divisão de
Licenciamento e Controle, da Secretaria da Habitação e
Urbanismo.
Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.690/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve designar TELMA
DESTRO MARINS para exercer, em substituição, o cargo
de Chefe da Divisão de Licenciamento e Controle, da
Secretaria da Habitação e Urbanismo, enquanto perdurar o
afastamento de José Francisco Martinez, a partir de 13 de
Abril de 2011.

Palácio dos Tropeiros, 13 de Abril de 2011

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.667/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime da C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91,
artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/98, FRANCISCO
ANTÔNIO MONTEIRO FAZANO, para função temporária de
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 08 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
13.793/DDP IZAK DOS SANTOS PROENÇA MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.794/DDP ANDERSON MACIEL MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.795/DDP THAÍS MARIA DOS SANTOS PIZZO LEMOS ENFERMEIRO
13.796/DDP JEFERSON MORENO ZULIANI ENGENHEIRO CIVIL I
13.797/DDP FABRÍCIA QUEIRÓZ ANDRADE MÉDICO
13.798/DDP FABÍOLA LEONELLI DIZ MÉDICO
13.799/DDP JOAS GOMES DE SOUSA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
13.800/DDP ELLEN MELO DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
13.801/DDP PATRÍCIA DIAS NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
13.802/DDP RITA DE CÁSCIA MONTEIRO DOS SANTOS INSPETOR DE ALUNOS
13.803/DDP SANDRA REGINA RODRIGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.804/DDP CARLOS EDUARDO DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.805/DDP LUIZ ANTÔNIO AVANZI JÚNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.806/DDP AMILCAR JÚNIOR TRINDADE DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.807/DDP SANDRO SILVA PROENÇA OPERADOR DE MÁQUINAS
13.808/DDP VALDEMIR VITORINO DE CAMARGO OPERADOR DE MÁQUINAS
13.809/DDP ERIONE FARIA RENALDINO PICHINI TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.810/DDP NARINEULZA MOCHI PAREGINI TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.811/DDP PATRÍCIA SCHUERMANN DE BARROS PIMENTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.812/DDP MÁRCIA RIBEIRA DE FREITAS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.813/DDP REGISLAINE FÁTIMA SIMÕES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.814/DDP CÍNTIA REGINA SCUDELER AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.817/DDP CAROLINE AUGUSTA DE SOUZA TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS I
13.818/DDP MARIA EMÍLIA SEWAYBRICKER MÉDICO
13.819/DDP FERNANDO VINÍCIUS PUPO FONSECA ASSISTENTE DE ALMOXARIFE
13.820/DDP ALEXANDRE TAKAAKI YABUKE ANALISTA DE SISTEMAS
13.821/DDP WILLIAN MOREIRA FINAMORE ANALISTA DE SISTEMAS
13.822/DDP DANILO RAFAEL FRANCO DE CAMARGO ZIGROSSI ANALISTA DE SISTEMAS
13.823/DDP JÉFFERSON LUIZ OLIVEIRA DE CAMPOS ANALISTA DE SISTEMAS
13.824/DDP VICTOR WILSON PINTO BASTOS ANALISTA DE SISTEMAS
13.825/DDP BRUNO TAVARES COELHO TÉCNICO DE ESPORTES I
13.826/DDP TIAGO FERRAZ THOMÉ TÉCNICO DE ESPORTES I
13.827/DDP JOSÉ MARCAL DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ESPORTES I
13.828/DDP CHRISTINA PALAU GARCIA TÉCNICO DE ESPORTES I
13.829/DDP SEBASTIÃO TIAGO RODRIGUES NEGRÃO TÉCNICO DE ESPORTES I
13.830/DDP BRUNO CÉSAR SILVA RIZZARDO TÉCNICO DE ESPORTES I
13.831/DDP ABEL DE JESUS OLIVEIRA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
13.832/DDP LUIS FERNANDO BARBOSA TAVARES MÉDICO
13.833/DDP TABATA MOYA RUIZ ABREU MÉDICO
13.834/DDP MARIA MADALENA SUDÁRIO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.835/DDP ADRIANO DE SOUZA FAGUNDES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.837/DDP ANA PAULA RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.839/DDP KARENINA CAROLINA DA SILVA ENGENHEIRO CIVIL I
13.841/DDP ANDRÉ VALDEVINO DE MORAES TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
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05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 14 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.767/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de EUNICE DE ANDRADE
PEREIRA DA SILVA, nomeada pela portaria nº.13.651/DDP,
de 30 de março de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.768/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MARIA FERNANDA
BENEVENUTO FONTÃO, nomeada pela portaria nº.13.641/
DDP, de 30 de março de 2011, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.769/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de BRUNA CAROLINA
CAMPOS LEME, nomeada pela portaria nº.13.654/DDP, de
30 de março de 2011, para o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.770/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, torna sem efeito
a Portaria nº 13.691/DDP de 06 de abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.771/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,

Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.568/DDP, de 22 de março de
2011, que nomeou RÓBERSON JOSÉ CALDERAN GARCIA,
para exercer o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.772/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.637/DDP, de 30 de março de
2011, que nomeou ROBSON PARRO, para exercer o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, com base no capítulo XI,
item 5, "e", do Edital de Concurso nº 03/2008.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.773/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.592/DDP, de 23 de março de
2011, que nomeou MILENA VIEIRA DE QUEIRÓZ, para
exercer o cargo de ENFERMEIRO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.774/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.596/DDP, de 23 de março de
2011, que nomeou PEDRO AFONSO ACQUAVIVA
CARRANO, para exercer o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.775/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,

resolve revogar a Portaria nº 13.638/DDP, de 30 de março de
2011, que nomeou MARIA JOSÉ DE SOUZA, para exercer o
cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.776/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.639/DDP, de 30 de março de
2011, que nomeou SORAYA AYRES PEDROSO, para exercer
o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.777/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.643/DDP, de 30 de março de
2011, que nomeou DANIELE MARGARIDA
FLORENZANO FLORES, para exercer o cargo de MÉDICO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.778/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.644/DDP, de 30 de março de
2011, que nomeou RAFAEL SOARES NUNES PINHEIRO,
para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.779/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.647/DDP, de 30 de março de
2011, que nomeou SÍLVIA SAMPAIO ARAÚJO, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.780/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.653/DDP, de 30 de março de
2011, que nomeou FERNANDO MÁXIMO CAMARGO DOS
SANTOS, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.781/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.661/DDP, de 30 de março de
2011, que nomeou CAMILA CONRADO CANATTO, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.782/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.655/DDP, de 30 de março de

2011, que nomeou MARCELO HIROSHI SHIMADA, para
exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.783/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.656/DDP, de 30 de março de
2011, que nomeou NATÁLIA FIGUEIREDO
GONCHARENCO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.784/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.662/DDP, de 30 de março de
2011, que nomeou DAIANE VIEIRA DOS SANTOS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.785/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.663/DDP, de 30 de março de
2011, que nomeou ARUAN CORREA DA GLÓRIA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.786/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.664/DDP, de 30 de março de
2011, que nomeou ROSILAINE DA SILVA DEL BEM, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.787/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.676/DDP, de 31 de março de
2011, que nomeou ERIQUE RICARDO DA SILVA, para
exercer o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.788/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.678/DDP, de 31 de março de
2011, que nomeou MANOEL TERTULIANO NETO, para
exercer o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.789/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
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resolve revogar a Portaria nº 13.575/DDP, de 22 de março de
2011, que nomeou ALESSANDRA VANESSA GOUVEA
MARTINS, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.790/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.648/DDP, de 30 de março de
2011, que nomeou ANA MARIA LEITE SILVA, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.791/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.652/DDP, de 30 de março de
2011, que nomeou LUIZ CARLOS PINHEIRO, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.792/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.758/DDP, de 07 de abril de
2011, que nomeou EDIMARIA SILVA DE SANTANA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.793/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia IZAK DOS SANTOS
PROENÇA, para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.794/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANDERSON MACIEL, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.795/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia THAÍS MARIA DOS
SANTOS PIZZO LEMOS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.796/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia JEFERSON MORENO ZULIANI, para
exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em
caráter efetivo, o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.797/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FABRÍCIA QUEIRÓZ ANDRADE, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.798/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FABÍOLA LEONELLI DIZ, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.799/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JOAS GOMES DE SOUSA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.800/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ELLEN MELO DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Finanças, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.801/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia PATRÍCIA DIAS NASCIMENTO, para
exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.802/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em

26/06/2008, nomeia RITA DE CÁSCIA MONTEIRO DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.803/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia SANDRA REGINA RODRIGUES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.804/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CARLOS EDUARDO DA SILVA, para
exercer na Secretaria de Planejamento e Gestão, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.805/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LUIZ ANTÔNIO AVANZI JÚNIOR, para
exercer na Secretaria de Planejamento e Gestão, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.806/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia AMILCAR JÚNIOR TRINDADE DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria de Planejamento e Gestão,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.807/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia SANDRO SILVA PROENÇA, para exercer
na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter
efetivo, o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, criado pela
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.808/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia VALDEMIR VITORINO DE

CAMARGO, para exercer na Secretaria de Obras e Infra-
Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de OPERADOR
DE MÁQUINAS, criado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1992.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.809/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ERIONE FARIA
RENALDINO PICHINI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.810/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia NARINEULZA MOCHI
PAREGINI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.811/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia PATRÍCIA
SCHUERMANN DE BARROS PIMENTA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.812/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia MÁRCIA RIBEIRA DE
FREITAS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.813/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia REGISLAINE FÁTIMA
SIMÕES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.814/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia CÍNTIA REGINA
SCUDELER, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
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efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.815/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ROBSON GIL SOUZA
LIMA, nomeado pela portaria nº.13.715/DDP, de 06 de abril
de 2011, para o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.816/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ROSQUILDE SOARES
SILVA, nomeado pela portaria nº.13.716/DDP, de 06 de abril
de 2011, para o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.817/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CAROLINE AUGUSTA DE SOUZA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
I, criado pela Lei nº 3.454, de 18 de dezembro de 1990, com
vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.818/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARIA EMÍLIA SEWAYBRICKER,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.819/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia FERNANDO VINÍCIUS
PUPO FONSECA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE DE ALMOXARIFE,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.820/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ALEXANDRE TAKAAKI YABUKE,
para exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo,
o cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.642 de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.821/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia WILLIAN MOREIRA FINAMORE, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o
cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.642
de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.822/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DANILO RAFAEL FRANCO DE
CAMARGO ZIGROSSI, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de ANALISTA DE
SISTEMAS I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.642 de 15 de dezembro de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.823/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JÉFFERSON LUIZ OLIVEIRA DE
CAMPOS, para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada
pela Lei nº 8.642 de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.824/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VICTOR WILSON PINTO BASTOS, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o
cargo de ANALISTA DE SISTEMAS I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.642
de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.825/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia BRUNO TAVARES COELHO, para
exercer na Secretaria de Esporte, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.826/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia TIAGO FERRAZ THOMÉ, para exercer
na Secretaria de Esporte, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de
1994.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.827/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia JOSÉ MARCAL DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria
de Esporte, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.828/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia CHRISTINA PALAU GARCIA, para exercer na Secretaria
de Esporte, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.829/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia SEBASTIÃO TIAGO RODRIGUES
NEGRÃO, para exercer na Secretaria de Esporte, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela Lei
nº 3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.830/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia BRUNO CÉSAR SILVA RIZZARDO, para
exercer na Secretaria de Esporte, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de
novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.831/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ABEL DE JESUS OLIVEIRA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.065 de
05 de novembro de 1992.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.832/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia LUIS FERNANDO BARBOSA TAVARES, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.833/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia TABATA MOYA RUIZ ABREU, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.834/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia MARIA MADALENA
SUDÁRIO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.835/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ADRIANO DE SOUZA
FAGUNDES, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.836/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de CHARLENE ALMEIDA
COPELLI, nomeada pela portaria nº.13.738/DDP, de 06 de
abril de 2011, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.837/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ANA PAULA
RODRIGUES, para exercer na Secretaria de Planejamento e
Gestão, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.838/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.732/DDP, de 06 de abril de
2011, que nomeou AREOBALDO NEGRETI, para exercer o
cargo de ENGENHEIRO CIVIL I, em decorrência de sua
desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.839/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia KARENINA
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CAROLINA DA SILVA, para exercer na Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.840/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.636/DDP, de 30 de março de
2011, que nomeou GRACIELE DE CARVALHO, para exercer
o cargo de TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
I, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.841/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ANDRÉ VALDEVINO DE MORAES,
para exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 53/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão nº 53/2010 - CPL nº 2925/2010, destinado a
FORNECIMENTO DE CURATIVO PARA
AMBULATÓRIO DO PE DIABETICOS. Sorocaba, 07 de
JANEIRO de 2011. REGINA CÉLIA CANHADA -
Pregoeira

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº1560/2010
MODALIDADE: Inexigibilidade  nº. 44/2010
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUXILIARES DE
DIAGNÓSTICO EM RADIOLOGIA E ULTRA-
SONOGRAFIA
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADAS:  TOP IMAGEM MEDICINA
DIAGNÓSTICA S/S LTDA - VALOR: R$ 378.260,40
(Trezentos e Setenta e Oito Mil, Duzentos e Sessenta
Reais e Quarenta  Centavos);  LINUS PAULING
MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA. -  VALOR: R$
132.000,00 (Cento  e  Tr inta  e  Dois  Mil  Reais) ;
CLINICA RADIOLÓGICA SOROCABA S/C LTDA. -
VALOR: R$ 1.084.623,60 (Um Milhão, Oitenta e
Quatro Mil, Seiscentos e Vinte e Três Reais e Sessenta
Centavos);
DOTAÇÃO: 11.01.00.3.3.90.39.50.10.302.1011.2852

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 108/2010 - Pregão nº. 0016/2010.
Objeto: Fornecimento de Materiais Elétricos para
Manutenção de Iluminação Pública.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/03/2010,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 19/03/2011 até
18/09//2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/
93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Multi Comercial Distribuidora de Materiais Ltda
- EPP.
 Sorocaba, 18 de Março de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 2859/2010 - Dispensa de Licitação nº. 2240/
2010.
Objeto: Transporte, transbordo e destinação final dos
resíduos sólidos e domiciliares .
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/10/2010, aditado
em 11,2% no valor de R$ 569.540,16, nos termos do artigo
65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Proactiva Meio Ambiente Ltda
 Sorocaba, 01 de Abril de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 3077/2010 - Dispensa de Licitação nº. 2413/
2010.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 13/12/2010, prorrogado
por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 13/03/2011 até 26/
04/2011, nos termos dos artigos 57 e Inciso II da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de Radiologia/ Diagnóstico
para Unidades de Pronto Atendimento, Pré-Hospitalares e
Policlínica.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sertec - Serviços de Radiologia Sorocaba S/C Ltda
Valor: R$ 165.013,53 (Cento e Sessenta e Cinco Mil, Treze
Reais e Cinquenta e Três Centavos).
Contratada: Diag Med - Serviços de Diagnósticos por Imagem
Ltda.
 Sorocaba, 11 de Março de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 2735/2008 - Pregão nº. 232/2008.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 03/11/2008, prorrogado
por 60 (sessenta) dias, a partir de 03/03/11 até 02/05/11, nos
termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Assunto: Fornecimento de Massa Asfáltica Quente (CBUQ)
para Recuperação e Conservação e Vias Pavimentadas.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Ellenco Construções Ltda.
 Sorocaba, 02 de Março de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 000582/11
ASSUNTO: Dispensa nº. 412/2011 OBJETO: Aquisição  de
Kit Teste para Diagnóstico Precoce da Dengue . Fundamento
Legal: artigo 24 Inciso  IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário da
Administração, nos termos do artigo 26 da mesma lei.
CONTRATADA: MEDIVAX INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - Valor: R$ 34.614,00 (Trinta e Quatro Mil, Seiscentos
e Catorze Reais) .Verba: PMS.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL4086/2010
ASSUNTO: Dispensa nº. 3149/2010; OBJETO: Contratação
do "Instituto Paradigma" para Aplicação do Projeto "Educação
Inclusiva"com o objetivo de Promover a Inclusão Social das
Pessoas com Deficiência. Fundamento Legal: artigo 24 Inciso
XXIV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26 da mesma
lei. CONTRATADA: "INSTITUTO PARADIGMA". Valor: R$
1.670.054,14 (Um Milhão, Seiscentos e Setenta Mil, Cinquenta
e Quatro Reais e Catorze Centavos). Verba: PMS.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1295/2010.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 91/2010.
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES PARA O
PROGRAMA MUNICIPAL DE COLETA SELETIVA.
CONTRATANTE: PREFEITO MUNICIPAL DE
SOROCABA
CONTRATADA: IMPREJ ENGENHARIA LTDA.
VALOR: R$ 259.722,00 (Duzentos e Cinquenta e Nove Mil,
Setecentos e Vinte e Dois Reais).
DOTAÇÃO: 20.01.00.3.3.90.39.14.08.244.6018.2814.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

PROCESSO: CPL n°.218/2007
MODALIDADE: PREGÃO Nº 111/2007.
OBJETO: Prestação de Serviços de Limpeza em Unidades
Escolares da Rede Municipal.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 31/03/08,
prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 01/03/11
até 29/02/12 ou até que se conclua a nova licitação através da
CPL 855/11, de acordo com o artigo 57 e inciso II da Lei.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SÃO GERALDO SERVIÇOS GERAIS S/C
LTDA.
VALOR: R$ 444.048,00 (Quatrocentos e Quarenta e Quatro
Mil e Quarenta e Oito Reais).

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÃO.

PROCESSO: CPL n°.3297/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2010.
OBJETO: DESTINADO À DESENVOLVIMENTO DE
OFICINAS PARA O PROGRAMA OFICINA DO SABER -
LOTES 1, 2, 4, 5, 6.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: RARIZ CULTURA LTDA.
VALOR: R$ 261.592,80 (Duzentos e Sessenta e Um Mil,
Quinhentos e Noventa e Dois Reais, Oitenta Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.3.3.90.39.05.12.361.2022.2736.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PREGÃO.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3634/2010.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 96/2010.
OBJETO: Destinado a Prestação de Serviços de Limpeza  no
Paço Municipal de Soro-caba e Outras Unidades da Prefeitura.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Gold Recursos Humanos Ltda.
VALOR:  R$ 1.490.000,00 (Um Milhão, Quatrocentos e
Noventa Mil Reais).
DOTAÇÃO:
050100.3.3.90.39.78.04.122.7002.2408;
0 5 0 1 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 7 8 . 0 4 . 1 2 2 . 7 0 0 7 . 2 4 0 0 ;
1 4 0 1 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 7 8 . 1 1 . 3 3 3 . 4 0 3 0 . 2 1 3 2 ;
2 5 0 1 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 7 8 . 0 6 . 1 2 2 . 8 0 0 8 . 2 3 0 7 ;
1 7 0 1 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 7 8 . 0 4 . 1 2 8 . 7 0 0 9 . 2 8 1 0 ;
1 0 0 4 0 0 . 3 . 3 . 9 0 . 3 9 . 7 8 . 1 2 . 3 6 5 . 2 0 2 2 . 2 7 3 4 ;
120100.3.3.90.39.78.27.812.3008.2114.

Maria Sueli Araújo
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E PREGÃO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3381/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 269/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO
CADASTRAL GEORREFERENCIADO AMARRADO NO
SISTEMA DE COORDENADAS DOS MARCOS OFICIAIS
DO MUNICÍPIO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PLANIGEO TOPOGRAFIA E GEODÉSIA LTDA.
VALOR: R$ 144.000,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil Reais).
DOTAÇÃO: 80100.4.4.90.51.99.15.451.5013.1552.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3483/2010.
MODALIDADE: Convite nº. 286/2010.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA IMPLANTAÇÃO
DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO E DE EVENTOS NO
PARQUE DA CIDADE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: JUN ITI WATARI ME.
VALOR: R$ 147.109,10 (Cento e Quarenta e Sete Mil, Cento
e Nove Reais e Dez Centavos).
DOTAÇÃO: 80100.4.4.90.51.99.15.451.5013.1552.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL N.º 4079/2010
MODALIDADE: DISPENSA N.º 3145/2010
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO
PROGRAMA DE GESTÃO DA EXCELÊNCIA - PGE E
MBA EM GESTÃO DA EXCELÊNCIA NAS UNIDADES
DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL DO
MUNICÍPIO DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: FUNDAÇÃO PITÁGORAS
VALOR TOTAL: R$ 2.041.410,00 (Dois Milhões, Quarenta
e Um Mil, Quatrocentos e Dez Re-ais).
DOTAÇÃO:10.04.00.3.3.90.39.99.12.361.2022.2719

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 000019/11
MODALIDADE: Dispensa n.º 18/11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESPECIAL PARA ALUNOS PORTADORES DE
DEFICIÊNCIA  DO EN-SINO FUNDAMENTAL
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E SOCIAL DE SORO-CABA -URBES - Valor R$
556.846,30 (Quinhentos e Cinquenta e Seis Mil, Oitocentos
e Quarenta e Seis Reais e Trinta Centavos )
DOTAÇÃO: 10.04.00.3.3.90.39.99.12.361.2022.2383

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 306/2010.
MODALIDADE: INEX. nº. 13/2010
OBJETO: FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 06/05/10,
ADITADO EM 25% (vinte e cinto por cento), do valor inicial
do contrato, dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei .
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Associação dos Trabalhadores e Produtores
Rurais do Bairro do Morro e Região.
VALOR: R$ 15.996,97 (Quinze Mil, Novecentos e Noventa
e Seis Reais e Noventa e Sete Centavos).
CONTRATADA: Cooperativa dos Produtores Rurais e da
Agricultura Familiar do Município de Juquiá - Coopafarga.
VALOR: R$ 22.500,00 (Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais).

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

PROCESSO: CPL n°.4232/09
MODALIDADE: Convite nº 223/09.
OBJETO: Serviço de Distribuição do Suplemento Cruzeirinho
do Jornal Cruzeiro do Sul para todas as Unidades Escolares
Municipais.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 02/03/10,
prorrogado pelo prazo de 03 (três) me-ses, a partir de 02/03/
11 até 01/06/11, de acordo com o artigo 57 e inciso II da Lei.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: COMÉRCIO DE SUCATAS E
TRANSPORTES GAGLIARDI LTDA ME.
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VALOR: R$ 17.848,97 (Dezessete Mil, Oitocentos e Quarenta
e Oito Reais e Noventa e Sete Centavos).

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 000738/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 30/2011; OBJETO: Contratação
de Emissoras de Televisão e Rádios do município para
Veiculação de Matéria Institucional referente a Ações e
Programas Desenvolvidos pela Prefeitura de Sorocaba
Relacionados com o conceito de "Cidade Educadora".
Fundamento Legal: artigo 25, "caput", da Lei Federal nº 8.666/
93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito com
base no art. 26 da mesma Lei. Contratadas: "AMELHOR
RADIO DIFUSÃO LTDA EPP" - valor R$ 4.000,00 (Quatro
Mil  Reais); "RADIO CACIQUE DE SOROCABA LTDA" -
valor R$ 4.000,00 (Quatro Mil  Reais); "TV SOROCABA
LTDA" - valor R$ 20.000,00 (Vinte mil Reais); "TV ALIANÇA
PAULISTA S/A - valor R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais);
"SISTEMA REGIONAL RADIODIFUSÃO LTDA" - valor
R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais); "FUNDAÇÃO CULTURAL
CRUZEIRO DO SUL" - valor R$ 2.500,00 (Dois Mil e
Quinhentos Reais); "ASSOCIAÇÃO DE USUÁRIOS
CANAL DE TELEV. COM. SOROCABA" - valor R$ 2.000,00

(Dois Mil Reais); "RADIO EMISSORA VANGUARDA
LTDA" - valor  R$ 4.100,00 ( Quatro mil e Cem Reais);
"SISTEMA MERIDIONAL DE RADIODIFUSÃO LTDA" -
valor R$ 2.640,00 (Dois Mil Seiscentos e Quarenta Reais);
"FUNDAÇÃO ESPIRITA ANDRÉ LUIZ" - valor R$ 4.480,00
(Quatro Mil Quatrocentos e Oitenta Reais); "RADIO
CATEDRAL DE SOROCABA LTDA" valor R$ 3.200,00 (
Três Mil e Duzentos Reais); "TV RECORD DE BAURU LTDA"
valor R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). Verba PMS

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 000254/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 08/2011; OBJETO: Contratação
de Profissional para Proferir Palestra em Comemoração ao Dia
Internacional da Mulher - 2011. Fundamento Legal: artigo 25,
"Caput" e parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário da Administração
com base no art. 26 da mesma Lei. Contratada: "  M.
MONTGOMERY - PROD. ARTISTICAS E CULTURAIS
LTDA - valor R$ 14.500,00 (Quatorze Mil e Quinhentos Reais)

ANDERSON SANTOS
Secretário de Cultura e Lazer

 SEMES Secretaria de Esportes

CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DA 1ª DIVISÃO
"Taça Cidade de Sorocaba"

Circular nº. 012/11

A SEMES comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., o jogo entre as
equipes América FC e  EC Comercial/Ass Cont Real  válido pela 6ª rodada do referido
campeonato, agendado no dia 17/04, às 09:40h. no Centro Esportivo Pinheiros, fica
transferido para o estádio "Rui  Costa Rodrigues" (Estrada FC), localizado na Rua Aparecida,
s/nº - Santa Rosália, às 10:00h.,  no mesmo dia.
Sorocaba, 13 de abril de 2011.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA
Edital de Intimação de Julgamento nº. 004/11

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições, em especial pelo previsto no art. 17,
III do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, INTIMA as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas quanto o resultado do julgamento ocorrido
em 13 de abril de 2011, conforme segue:

Processo nº 004/2011/TJD - 19h00min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (B/15): AA APARECIDINHA X EC ALVORADA/JD REFÚGIO
Data: 27/03/11 - 09h40 (CC Aparecidinha)
Denunciado: AA APARECIDINHA
Incurso no art. 68 § único do CJDMS  53 e 52, alinea "a" do RGCMF
ACÓRDÃO: Por unanimidade de votos, foi acolhida parcialmente a denuncia para aplicar pena de perda de pontos a agremiação
AA Aparecidinha, devendo ser considerado o placar de 3 x 0 em favor da equipe EC ALVORADA/JD REFÚGIO.

Denunciado: AELTON MATOS DA SILVA
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º do CJDMS
Atleta, AA APARECIDINHA
ACORDÃO: Por unanimidade de votos, foi acolhida parcialmente a denuncia para aplicar pena de 180 (cento e oitenta) dias
de suspensão. A contar da data do julgamento.

Denunciado: APARECIDO DONIZETE ZANARDO DA SILVA
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º do CJDMS
Massagista, EC ALVORADA/JD REFÚGIO
ACÓRDÃO: Por unanimidade de votos, foi acolhida parcialmente a denuncia para aplicar pena de 70 (setenta) dias de suspensão,
a contar da data do julgamento.

Publique-se.
Sorocaba, 14 de abril de 2011.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

SUSPENSÃO PREVENTIVA
Edital de Convocação, Intimação de Suspensão Preventiva Nº. 002/2011

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de denúncia formulada pela Procuradoria, conforme processos abaixo relacionados,
e no uso de suas atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela aplicação de SUSPENSÃO PREVENTIVA.

Processo nº 005/2011/TJD
Competição:Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (B/23): GE NOVA SOROCABA X EC PALESTRA
Data: 10/04/11 - 09h40 (Ariovaldo F. Mendes)
Denunciado: DOUGLAS A ANDREOTTI
RG. 22.985.977-X
Técnico, GE NOVA SOROCABA
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS,

Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 14
DE 14 DE ABRIL DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter
temporário, como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas,
ou Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e  Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte
conformidade:

Dia: 19/04/2011
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -   Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir do 614º classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir  do 854º
classificado.

Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Ciências Físicas e Biológicas: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do 15º classificado;
Biologia: candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 07/2010, a partir do 27º classificado. Esgotada a listagem até
o último classificado e restando aulas a serem atribuídas, haverá retorno da listagem a partir do 1º classificado.

Orientações:
1- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas
acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida colação
de grau, para fins de comprovação de requisito básico.
2- Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br , SEDU - Comunicado Função/Cargo ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
 Sorocaba, 14 de Abril de 2011.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

CUSTEIO TRANSPORTE/2011
RELAÇÃO DOS CONTEMPLADOS

A Secretaria da Educação, de acordo com o Edital SEDU/GS nº 003/2011 - Custeio Transporte 2011, torna públicas a relação
dos contemplados à concessão de custeio de transporte para outros municípios de acordo com a Lei nº 3.424/90 e Decretos nºs.
11.596 de 04 de maio de 1999 e 11.792 de 07 de outubro de 1999.

Contemplados em ordem alfabética Cidade
Adriano Aparecido da Cruz Tatuí
Aleandra Cardoso Lima Itu

Alex Aparecido dos Santos Tatuí
Antonio Carlos Tozzato Júnior Tatuí
Ariele França de Oliveira São Paulo
Bruna Estela Carolina Proença de Lima Salto
Bruno da Costa Morais Salto
Camila de Moura Campos Vaz Salto
Carolina Estevam Rodrigues Campinas
Cleiton Gomes Siqueira Tatuí
Cristiano Sant`Ana de Oliveira Salto
Daniela Cristiane Lopes Dionísio Itu
Daniela Martinez Maciel Campinas
David Honny Rodrigues Silva São Paulo
Diogo Augusto de Almeida Campos Tatuí
Eliseu Santos dos Anjos Tatuí
Elton Garcia São Paulo
Éverton Rodrigues dos Santos São Paulo
Felipe Oliveira de Melo Salto
Fernanda Boschilla Spadão Sta Bárbara
Flávia Machado Siqueira de Lima Salto
Gilmar dos Santos Tatuí
Gleicon Patrick Cristiforry Messias Del Mastro Salto
Gustavo Braz de Moura Tatuí
Itamara Rosa Diniz Tatuí
Jéssica Martins Ensides Salto
Jéssica Toffoli Jandotti Salto
João Marcos Medeiros Pereira Cila Tatuí
Jorge Sanchez da Silva Tatuí
Julia Ayumi Tani Salto
Juliana Garcia Camilli Salto
Laís Caroline Camargo Salto
Leandro da Silva Lima Tatuí
Luana Tamires Gomes Salto
Luís Felipe Banhos Peres Tatuí
Marcela Olival Motta São Paulo
Melissa Carvalho Salto
Michel Fernando de Jesus Tatuí
Milena Trude Lima São Paulo
Mônica Natalina da Silva Salto
Neide Flaviana Macedo de Oliveira Salto
Nilton Garcia de Almeida Tatuí
Patrícia Silva de Souza Salto
Renato Leandro da Silva Salto
Renato Martins dos Santos Tatuí
Roberta Negrão São Paulo
Rodrigo Marins Cabrerisso Salto
Rosecléia Gonçalves de Oliveira São Paulo
Rosemary da Silva São Paulo
Sabrina Ferreira de Sousa Itu
Thiago da Silva Salto
Vania dos Santos Pires São Paulo
Weslei Cristiano de Amorim Salto
William Ferreira de Brito Salto

RELAÇÃO DOS SUPLENTES
Suplentes Cidade
1º Laura de Abreu Calixto Salto
2º  José Carlos Rodrigues Netto São Paulo
3º Nelson Estorck Neto Tatuí
4º Érika Cristina dos Santos São Paulo
5º Gabriel Rogich Marshall Ferreira Salto
6º Giovanni Galvão Vettorazzo Biazini Campinas
7º Gabriela Gonçalves Medeiros São Paulo

De acordo com o Edital SEDU/GS nº 003/2011 que contém as INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO À CONCESSÃO DE CUSTEIO
DE TRANSPORTE /2011 PARA ALUNOS QUE CURSAM ENSINO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO  OU SUPERIOR DE
GRADUAÇÃO EM OUTROS MUNICÍPIOS, temos em seu item 9:
9.  DOS PRAZOS DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PELOS CONTEMPLADOS
a)   ATÉ 25 DE MARÇO DE 2011 - O aluno contemplado, para usufruir o benefício, deverá apresentar na Secretaria da Educação:
==> declaração da instituição escolar onde está matriculado, constando os dias da semana e horários que irá frequentar o curso;
==> o calendário escolar;
==> comprovante da frequência às aulas ministradas em fevereiro/2011 (mínimo 75%);
==> dados da conta bancária em nome do contemplado: nome e nº do banco, nº da agência e da conta (poupança ou corrente) para
depósito do reembolso.
b)   ATÉ O DIA 15 DE CADA MÊS (a partir de abril), apresentar comprovante constando o percentual de frequência às aulas
ministradas (mínima de setenta e cinco por cento) emitida pela instituição de ensino, carimbada e assinada.  A falta de apresentação
da frequência no prazo determinado poderá acarretar o cancelamento do custeio.
c)  ATÉ O DIA 19 DE AGOSTO DE 2011 -  no caso de curso semestral, deverá ser apresentada nova declaração dos dias da
semana e horários que irá frequentar e o calendário escolar.
Sorocaba, 18 de março de 2011.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Comissão de Custeio do Transporte/2011
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Maria Aparecida de Jesus Pompe da Costa
Valéria Cristina Carneiro Timóteo de Oliveira

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
Vereador  Anselmo Rolim Neto

SECRETARIA DA CIDADANIA
Elisângela Maria Thomazini

Zélia de Sousa Lyra

NR.: A presente relação dos contemplados, datada em 18 de março de 2011, está sendo republicada por ter sido publicada
anteriormente com incorreção.
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 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.
Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Seção de Controle de Zoonoses  notifica:

AUTO DE MULTA  N.º 16/2011
Em fiscalização efetuada no dia  31/03/2011 nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que o Sr.  Roberto
Carlos Lima  ,  CPF 021 038 278-30 , residente à  Rua Atílio
Silvano, nº 51 - Jardim Maria Eugênia  infringiu  a  Lei
Municipal  n.º  8.354 de  27 de  dezembro de 2007, em seu
Artigo   41,  Parágrafo Único - que diz: " Os munícipes deverão
manter limpa e tampada a caixa d'água de suas residências,
para evitar acúmulo de matéria orgânica, de forma a impedir a
proliferação de insetos ou animais sinantrópicos . ", Multado
em R$ 200,00 (duzentos reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
enviando via   correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 017/2011
Em fiscalização efetuada no dia  02/04/2011  nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que o :    Sr Davi
Rodrigues dos Santos , portador do CPF 002 919 128-90
residente a  Rua:  Hermelino Matarazzo, nº 920  - Além Linha
infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354 de  27 de  dezembro de
2007, em seu Artigo   40  - que diz: "Os estabelecimentos que
estoquem ou comercializem pneumáticos e sucatas de qualquer
natureza, incluindo veículos em bom ou péssimo estado, são
obrigados a mantê-los permanentemente isentos de coleções
líquidas ou de matéria orgânica, de forma a evitar a proliferação
de insetos ou animais sinantrópicos. ", Multado em R$ 200,00
( Duzentos  reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
enviando via   correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 018/2011
Em fiscalização efetuada no dia  02/04/2011  nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que a Empresa Celso
Rodrigues Silva Sorocaba ( nome fantasia Brastek), com CNPJ
nº 59 404 608/0001-24, situado à Rua  Comendador Hermelino
Matarazzo, nº 746  - Além Linha  infringiu  a  Lei   Municipal
n.º  8.354 de  27 de  dezembro de 2007, em seu Artigo   40  -
que diz: "Os estabelecimentos que estoquem ou comercializem
pneumáticos e sucatas de qualquer natureza, incluindo
veículos em bom ou péssimo estado, são obrigados a mantê-
los permanentemente isentos de coleções líquidas ou de
matéria orgânica, de forma a evitar a proliferação de insetos ou
animais sinantrópicos. ", Multada em R$ 200,00 ( Duzentos
reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
enviando via   correio para o infrator.

AUTO DE MULTA  N.º 019/2011
Em fiscalização efetuada no dia  02/04/2011  nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que a Empresa P.B de
Souza Auto Peças ME ( nome fantasia J.L Auto Peças), com
CNPJ nº 10 928 981/0001-95, situado à Avenida Ipanema, nº
348  - Vila Gomes  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354 de  27
de  dezembro de 2007, em seu Artigo   40  - que diz: "Os
estabelecimentos que estoquem ou comercializem pneumáticos
e sucatas de qualquer natureza, incluindo veículos em bom ou
péssimo estado, são obrigados a mantê-los permanentemente
isentos de coleções líquidas ou de matéria orgânica, de forma
a evitar a proliferação de insetos ou animais sinantrópicos. ",
Multada em R$ 200,00 ( Duzentos  reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
enviando via   correio para o infrator.
Sorocaba, 07 de Abril de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.
Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Seção de Controle de Zoonoses  notifica:

AUTO DE MULTA  N.º 20/2011
Em fiscalização efetuada no dia  12/04/2011 nesta cidade, a
Seção de Controle de Zoonoses verificou que o: Sr. Shinji Iwasa
- residente à Rua João Leite do Canto, nº 181
- Jardim Brasilândia -  CPF 106 051 728/03 ,  proprietário do
Comércio de Sucatas, sito à Rua  Alcidália dos Santos, nº 242
- Jardim Ferreira  infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354 de  27
de  dezembro de 2007, em seu Artigo   39 - que diz: " É proibido
o acúmulo de lixo, materiais inservíveis ou outros materiais
que propiciem a instalação e proliferação de animais
sinantrópicos indesejáveis, mesmo com finalidade de
reciclagem, onde os mesmos devem ser projetados, operados e
mantidos de forma tecnicamente adequada, a fim de não vir a
comprometer a saúde humana e o meio ambiente  ", Multado em
R$ 400,00 (quatrocentos reais).
 Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,
enviando via   correio para o infrator.
Sorocaba, 13 de Abril de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-

2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa

Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 7.191/10
Sueli  Bueno Generoso ME
Mercearia
R. Carlos Zanella, 49 - Brigadeiro Tobias
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000106-1-8
 2-Processo nº. 26.224/09
Tania Tomie Watanabe Yamaguti - ME
Lanchonete
R. Barão do Rio Branco, 209 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000299-1-2
 3-Processo nº. 5.618/11
Fábio Sato
Atividade odontológica
R. Prof. Toledo, 638 - S. 01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000391-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 30/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000392-1-7
 4-Processo nº. 5.969/11
Paulo Sérgio Berriel Ricci
Atividade odontológica
R. Guido Mencacci, 116 - S. 02 - Jd. Astro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001444-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 30/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001445-1-7
 5-Processo nº. 1.940/11
Juliana Paola Correa da Silva

Atividade odontológica
R. João Baptista Verlangieri, 72 - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001427-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001426-1-1
 6-Processo nº. 9.990/10
Instituto do Joelho de Sorocaba Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Sta. Cruz, 285 - Vl. Amélia
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001053-1-7
Renovação Licença Raio X - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001054-1-4
 7-Processo nº. 5.305/11
SEST - Serviço Social do Transporte
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Adalberto Panzan, 180 - Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000007-1-0
 8-Processo nº. 5.071/11
Sandra Campos Jordão
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Saldanha da Gama, 287 - Vl. Magalhães
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000331-1-1
 9-Processo nº. 5.266/11
Sueko Nakazone
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Francisco Ferreira Leão, 257 - S. 03 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000608-1-0
 10-Processo nº. 4.187/11
Vânia Penha Guerra Sabongi
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
Av. Antônio Carlos Comitre, 525 - 4º Andar/S. 41 e 42 -
Pq.Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2012
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Deferido nº CEVS 355220501-863-000640-1-7
 11-Processo nº. 4.163/11
Eduardo José Correa
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
S. Saldanha Marinho, 346 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000379-1-5
 12-Processo nº. 4.169/11
CADI Clínica do Aparelho Digestivo S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Caramuru, 228 - S. 01, 02 e 03 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000621-1-1
 13-Processo nº. 4.512/11
Clínica de Fono e Odonto Integrada Costa Ltda - ME
Serviços de fonoaudiologia
R. Leopoldo Machado, 489 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000039-1-3
 14-Processo nº. 4.745/11
Oftalmoclínica Sorocaba S/C Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Da Penha, 1511 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001041-1-6
 15-Processo nº. 1.264/11
Eunice Maria da Silva
Atividades psicologia e psicanálise
R. Sarutaiá, 123 - S. 03 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-865-000082-1-4
 16-Processo nº. 3.673/11
Prysmian Energia Cabos e Sistemas do Brasil S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Pirelli, 1100 - Bl. A - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000264-1-7
 17-Processo nº. 1.747/11
J Carlos da Silva Ótica ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Sete de Setembro, 215 - Lj. 03 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000337-1-5
 18-Processo nº. 070/11
Maria do Carmo Soares Venancio Produtos Ópticos - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Quinze de Novembro, 142 - A 148 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000338-1-2
 19-Processo nº. 26.633/10
Drogaria Nossa Senhora de Lourdes Soroc. Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Venezuela, 358 - Pinheiros
Renovação Licença Estab. - Validade: 09/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000187-1-6
 20-Processo nº. 4.739/11
Associação AFAM de Assist. Farmacêutica
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Pandiá Calógeras, 273/279 - Vergueiro
Incorporação
Deferido
 21-Processo nº. 5.323/11
Companhia Brasileira de Distribuição
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Maria Aparecida Pessutti Milego, 250 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Sergio Fachina
Deferido
 22-Processo nº. 1.838/11
Fox Ind. e Com. de Plasticos Reciclados Ltda
Recuperação de materiais plásticos
R. Adolfo Frederico Schleifer, 345 - Beatriz Almeida Rosa
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-383-000001-2-4
 23-Processo nº. 5.980/11
Corts Clín. de Ortop. Reab. e Traum. de Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 145 - Lageado
Alteração de Endereço - Equipamento
Deferido
 24-Processo nº. 5.981/11
Corts Clín. de Ortop. Reab. e Traum. de Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 145 - Lageado
Alteração de Endereço - Estabelecimento
Deferido
 25-Processo nº. 5.982/11
Corts Clín. de Ortop. Reab. e Traum. de Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 145 - Lageado

Alteração de Endereço - Estabelecimento
Deferido
 26-Processo nº. 5.983/11
Corts Clín. de Ortop. Reab. e Traum. de Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 145 - Lageado
Alteração de Endereço
Deferido
 27-Processo nº. 5.984/11
Corts Clín. de Ortop. Reab. e Traum. de Sorocaba S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de procedimentos cirúrgicos
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 145 - Lageado
Alteração de Endereço - Estabelecimento e Equipamento
Deferido
 28-Processo nº. 4.120/11
João Batista Jabur
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. João Wagner Wey, 367 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001222-1-1
 29-Processo nº. 4.479/11
Clínica de Vacinas do Inst. da Infância Ltda
Serviços de Vacinação e Imunização Humana
R. Prof. Beatriz de Moraes Leite Fogaça, 48 - S. 02 - Jd. Barão
de Tatuí
Licença Inicial Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001555-1-9
 30-Processo nº. 31.016/10
Bozelli Medicina S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Maria Soares Leitão, 21 - S. 01 e 02 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001413-1-3
 31-Processo nº. 1.879/08
Maurício Silveira Coelho de Oliveira
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Antônio Cândido Pereira, 21 - 3º Andar/S. 31 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001557-1-3
 32-Processo nº. 6.337/11
Mônica Olinda do Prado
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Tuiuti, 35 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-0011213-1-2
 33-Processo nº. 7.357/11
Ortoclin-Clínica de Frat. e Ortopedia de Sorocaba Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Abrão Mahuad, 119 - Jd. Faculdade
Abertura/Encerramento de livro com 100 (cem) folhas para fins
de registro de pacientes atendidos em fisioterapia.
Deferido
 34-Processo nº. 5.649/11
Orthatrauma Ortopedia e Traumatologia S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Cláudio Manoel da Costa, 212 - Vl. Boa Vista
Abertura/Encerramento de livro com 200 (duzentas) folhas
para fins de registro de procedimentos  radiológicos.
Deferido
 35-Processo nº. 5.101/11
EGC Fisioterapia Ltda
Atividades de fisioterapia
R. Antonio Bravo Placa, 100 - UD 18 - Ipatinga
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido
 36-Processo nº. 32.421/10
Ana Lucia de Toledo Rossi
Auriculoterapia, cromoterapia, magnetoterapia, moxa e
radiestesia
R. Oswaldo Azevedo Sampaio, 230 - Vl. São João
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-869-000005-2-3
 37-Processo nº. 31.861/10
Sindicato do Com. Varejista de Sorocaba
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cesário Mota, 463 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001560-1-9
 38-Processo nº. 1.263/11
Bozelli Medicina S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Maria Soares Leitão, 21 - Térreo - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000646-1-0
 39-Processo nº. 22.990/05
Ótica Pioli Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Cel. Nogueira Padilha, 580 - Vl. Hortência
Alteração de Endereço
Deferido
 40-Processo nº. 5.045/11
Genny Leite Fonseca Sorocaba - ME

Comércio varejista de artigos de ótica
Praça Pio XII, 65 - Loja 212 - Jd. Sta. Rosália
Abertura de livro com 200 (duzentas) folhas, para fins de
registro de receitas de ótica.
Deferido
 41-Processo nº. 3.578/11
Ótica Ampla Visão Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 52 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Thiago Marins da Silva
Deferido
 42-Processo nº. 3.579/11
Ótica Ampla Visão Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 52 - Centro
Alteração de Responsabilidade Legal
de Cristiane Pires da Fonseca Almeida
Deferido
 43-Processo nº. 3.580/11
Ótica Ampla Visão Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 52 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Rogerio Conceição de Almeida
Deferido
 44-Processo nº. 3.581/11
Ótica Ampla Visão Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 52 - Centro
Renovação Licença Estab.
Indeferido
 45-Processo nº. 29.514/07
Ronaldo Takaoka Sorocaba ME
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
R. Benedito de Oliveira Lousada, 449 - Sl. 02 - Pq. S. Bento
Alteração de Endereço
Deferido
 46-Processo nº. 28.141/10
Katia Regina Scarel - ME
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças.
R. Joana Maria Pereira, 128 - Vl. Adélia
Concessão de AFE/ANVISA
Deferido
 47-Processo nº. 26.528/10
Deise Scotto Santos Zaccariotto Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 662 - Cerrado
Renovação de AE/ANVISA
Deferido
 48-Processo nº. 5.740/10
Nature Vita Manipulação e Homeopatia Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
R. da Penha, 1286 - Centro
Renovação de AE/ANVISA
Deferido
 49-Processo nº. 31.578/10
Wal - Mart Brasil Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 80 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/04/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000139-1-9
 50-Processo nº. 31.885/10
Farma Fiori de Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Paes de Linhares, 408 - Vl. Sonia
Alteração de Endereço
Deferido
 51-Processo nº. 31.886/10
Farma Fiori de Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Paes de Linhares, 408 - Vl. Sonia
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/03/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000151-1-3
 52-Processo nº. 1.848/11
Farmamed Drogaria Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Paes de Linhares, 408 - Vl. Sonia
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do
CEVS
Motivo: Encerrou atividades
Deferido
 53-Processo nº. 31.517/10
Bio Farma Barão Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Gonçalves Júnior, 547 - Vl. Barão
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do
CEVS
Motivo: Encerrou atividades

Deferido
 54-Processo nº. 29.107/10
Cristiane Belão Sorocaba ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Ernestina Vieira Neves, 358 - Jd. São Marcos
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação
do CEVS
Motivo: Encerrou atividades
Deferido
 55-Processo nº. 387/09
Dental Pássaro Ltda
Comércio atacadista de mercadorias em geral com
predominância de produtos alimentícios
R. Sta. Clara, 65 - Centro
Concessão de AFE/ANVISA
Deferido
 56-Processo nº. 5.074/11
Cristiane Martins Hoffmann
Atividade odontológica
R. Atílio Silvano, 40 - S. 01 - Jd. Pacaembu
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Cassiano Raul Doroteu de Almeida
Deferido
 57-Processo nº. 5.067/11
Débora Aparecida Lentini
Atividade odontológica
R. Tuiuti, 22 - S. 02 - Jd. Vergueiro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Luiz Fernando Moreira
Deferido
 58-Processo nº. 7.407/10
Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Antônia Dias Petri, 135 - Pq. Sta. Isabel
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 59-Processo nº. 5.923/10
Prysmian Energia Cabos e Sistemas do Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Pirelli, 1100 -  Éden Poço 01
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 60-Processo nº. 5.920/10
Prysmian Telecomunicações Cabos e Sistemas do Brasil S/A.
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Pirelli, 1100 - Bloco B - Éden - Poço 01
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 61-Processo nº. 3.558/10
Churrascaria Real Boi Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Estrada Heitor Cury, 171 - Itanguá
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido

Em 14/04/2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Secretaria da Saúde/Área de Vigilância
em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Sta. Rosália

Tel. 3234-2191

Divulgação
Nos termos da Legislação do Código Sanitário do Estado de
São Paulo - Lei 10083 de 23/09/98 - página 29 - artigo 96 -
parágrafo 3º, a Secretaria da Saúde, Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária, publica para fins de
divulgação e conhecimento dos interessados, a relação das
autoridades sanitárias que compõe a equipe da Divisão de
Vigilância Sanitária.

1 - Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

2 - Profª. Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

3 - Maria Antonieta Novelli Cecílio
Supervisor de Área de Saúde

4 - Maria Conceição Andrade Proença
Supervisor de Área de Saúde

5 - Ana Paula Zagato
  Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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6 - Nivaldo da Costa
Chefe da Seção de Gerenciamento Técnico

7 - Ana Cláudia Corrêa Gea
Enfermeiro I

8 - Cândida Maria Betti Pichini
Cirurgião Dentista I

9 - Célia Maria Krüger Vestena
Enfermeiro I

10 - Eliana Pizzol Cato Casagrande
Enfermeiro I

11 - Elio Cardoso
Fiscal de Saúde Pública

12 - Gláucia Cristina Ribeiro Umezu
Téc. Lab. Análises Clínicas I

13 - Ilda Maria Magalhães Garcia
Cirurgião Dentista I

14 - João de Jesus Santana Jr.
Fiscal de Saúde Pública

15 - Juliana Dias Mome
Biólogo I

 16 - Lilian Maria Dezzotti Prado
Enfermeiro I

 17 - Luís Antônio Vieira
Cirurgião Dentista I

18 - Maria Isabel de Faria
Fiscal de Saúde Pública

19 - Marília de Oliveira e Silva
Biólogo I

 20 - Marilyn Castelani Aires de Araújo
Biólogo I

21 - Marina Ribeiro da Silva
Fiscal de Saúde Pública

 22 - Mércia Lopes
Cirurgião Dentista

 23 - Rafael Gonçalves Reinoso
Farmacêutico

 24 - Sônia Aparecida de Almeida Marques
Auxiliar de Enfermagem

 25 - Thaís Eleonora Madeira Buti
Médico Veterinário I

 26 - Valéria Zaccariotto Latorre
Enfermeiro I

 27 - Zuleica Daneluz da Silva
Auxiliar de Enfermagem

Em 01/04/2011

Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  nos
termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº  1.444  de  13  de
dezembro  de  1966,  com as modificações  introduzidas  pela
Lei  nº  2.254  de 27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos
que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que fará realizar a pavimentação asfáltica  da Rua Daniel da
Purificação Vitorino no Jd. Paraiso/Éden,   cujo  custo    será
cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários  dos  imóveis
localizados  na  zona beneficiada e, para tanto, dá conhecimento

aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  JD. PARAISO/ÉDEN
RUA:         Rua Daniel da Purificação Vitorino
TRECHO:  da Av. Pereira da Fonseca até R. Maria José B.
Moreira.

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da  obra  entre  os
proprietários  beneficiados,  o  preço a ser cobrado é de R$
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78,37 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas até a
pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de  guias e
sarjetas de concreto, moldadas no local por extrusäo,   de
acordo   com   as   cotas  e  dimensões  do  projeto, utilizando-
se    concreto    dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões  betoneira  com
composição granulométrica  adequada  e abatimento (Slump-
Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do  concreto  recoberta
por uma fina camada de argamassa de  cimento  e  areia  de  traço
1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreenderá  as
operações   necessárias  à  rigorosa conformação geométrica
da superfície do sub-leito,  de  acordo com as cotas,
declividades e abaulamentos do  projeto,  e  compactaçäo  da
superfície  de  acordo  com as  "Instruções de Execução" da
PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreenderá  o
fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo  de  bica  corrida
de  granito, em camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  15 cm, perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as "Instruções de
Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá a aplicação
de  material  betuminoso  de alta viscosidade sobre a superfície
concluída da base, a razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO BETUMINOSO
USINADO  A  QUENTE: compreenderá  o fornecimento,
espalhamento com vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-
misturado  usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as "Instruções de
Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de drenagem
de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços  topográficos.
Serão  feitas as demarcações dos eixos das tubulações nos
terços das  ruas  ou sob as guias, das bocas de lobo, das caixas
mortas e poços de visitas, conforme projetos.

As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoiadas em
pontos de  segurança  a serem utilizados nas verificações, sendo
que no caso  das  tubulações  as verificações serão efetuadas a
cada 10 metros de tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAIXAS
MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de  envolverem  os
serviços   iniciais  previstos,  compreenderão  os  serviços  de
movimento   de   terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação de tempo,
guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada será colocado
e compactado um lastro de brita 02, com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos de barro,
assentes  com  argamassa  de cimento e areia no traço 1:3. Os
demais detalhes serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces internas das
paredes  de  alvenaria  deverão  receber  um revestimento com
argamassa  de  cimento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo previstos
caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados nos locais
indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente com a
utilização de  retro  escavadeira  tomando-se  os devidos
cuidados para que sejam respeitadas as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução dos aterros
deverá  ter  características  uniformes  e  qualidade  igual  ou
superior ao solo local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as paredes das
escavações  serão  escoradas  com tábuas ou pranchões de
madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um lastro de brita
nº  04,  com  10 cm de espessura, observando rigorosamente as
cotas e declividades previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente dispostos ao
longo das  valas  já preparadas e com as cotas já verificadas,
serão um  a um baixados nas valas para o assentamento e execução
das juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e ponta dos
tubos,  será  feita  a  tomada de junta interna e externamente com
argamassa de cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das ligações e nas
galerias  principais  serão de seção circular, do tipo ponta e
bolsa, pré-fabricados em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto a resistência
e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes do projeto.

 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Edital de Chamamento

A Secretaria da Cultura e Lazer omunica a todos os interessados
que estão abertas as inscrições para as atividades artísticas da
Festa Junina Beneficente de Sorocaba, a ser realizada no período
02e 19 de junho de 2011, no Parque das Águas do Abaeté.
Os artistas interessados em participar deverão encaminhar
material para análise da Secretaria da Cultura e Lazer, na rua
Souza Pereira, 448 - Centro, até o dia  06 de maio de 2011, das
9 às 16h.
Os interessados deverão apresentar relação de materiais ou
equipamentos necessários à apresentação.
A Secretaria da Cultura selecionará os participantes,
considerando para tanto a disponibilidade da programação do
evento.

Anderson Santos
Secretário da Cultura

Sorocaba, 12 de abril de 2011.
Edital de Chamamento

1 - A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da Cultura e
Lazer, através do presente  Edital de Chamamento torna pública
a convocação de todos os interessados em explorar:
1.1 - Fornecimento de bebidas (com exclusividade de marca) às
entidades beneficentes participantes da Festa Junina
Beneficente de Sorocaba, a ser realizada no período 02 a 19 de
junho de 2011, no Parque das Águas do Abaeté.
2 - O fornecedor se obrigará a disponibilizar às entidades
beneficentes:
a) 34 frízeres para utilização das barracas na praça de
alimentação;
b) 510 mesas e 2040 cadeiras para uso das barracas (15 jogos
para cada barraca);
c) Luminosos (e respectiva instalação) para identificação das
barracas;
d) Posto de distribuição e abastecimento para atender às
barracas no local no evento, com horário de funcionamento das
14 às 24 horas.
3 - Os valores para comercialização dos produtos (atacado e
varejo) serão tabelados pela Organização da Festa Junina,
seguindo valores de mercado da data do evento.
4 - O fornecedor, além da exclusividade de marca, poderá utilizar
para divulgação:
a - decoração aérea (bandeirolas);
b - identificação com logomarca nos luminosos e espaços livres
(saias) das barracas;
c - área de fechamento;
5 - Fica estabelecido o valor mínimo de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais) para as propostas, a serem revertidos ao Fundo
Municipal para Realização de Festejos Populares.
6 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1 - Os interessados em participar devem atender a todas as
exigências constantes deste edital e seus anexos.
6.2 - Ficam impedidos de participar aqueles que estão:
6.2.1 - Suspensos nos seus direitos de licitar nesta Prefeitura.
6.2.2 - Declarados inidôneos pela Administração Municipal,
Estadual ou Federal;
6.2.3 - Em regime de falência, concordata, dissolução,
liquidação ou concurso de credores.
7 - DO CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO
7.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os
seguintes documentos:
a) Tratando-se de representante legal, documentos que
confirmem tal condição, comprovando a existência dos
necessários poderes para formulação de propostas e para a
prática de todos os demais atos inerentes à licitação.
b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento
público ou particular, com firma reconhecida do outorgante,
da qual constem poderes específicos para formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento, dentre os
indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante
para a outorga.
c) A ME e/ou EPP que pretenda sua inclusão no regime
diferenciado concedido pela Lei Complementar nº 123/06
deverá entregar, na forma da Lei, dentro do envelope nº 01,
declaração de que não está incursa em nenhum dos
impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/
06, assinada por representante legal da licitante ou por
procurador / credenciado, munido de procuração hábil, nos
termos da Lei, ou de carta de credenciamento.
d) Caso não utilizada a faculdade prevista na letra "c", será
considerado que a licitante optou por renunciar aos benefícios
previstos na Lei Complementar nº 123/06.
7.1.1 - Os documentos mencionados no item 7.1 alíneas "a" a
"c" poderão ser apresentados no original ou por qualquer
processo de cópia autenticada em cartório competente ou
publicação em órgão da Imprensa Oficial, nos termos do Artigo

32 da Lei 8.666/93.
7.2 - A HABILITAÇÃO deverá obedecer aos seguintes
critérios:
7.2.1 - Habilitação jurídica: (art. 28 da LEI)
a) - Registro Comercial, em se tratando de empresa individual.
b) - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de Sociedades
Comerciais e, no caso de Sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, de
conformidade com a Lei em vigor;
c) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício, de
conformidade com a Lei em vigor;
d) - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, de
conformidade com a Lei em vigor;
Obs: O objeto social da empresa deverá ser compatível com o
objeto deste Edital.
7.2.2 - Regularidade Fiscal: (art. 29 da LEI)
a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual
ou Municipal, se houver relativo ao domicilio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta Edital;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Divida
Ativa da União, Fazenda Estadual, (ICMS) e Fazenda
Municipal (Valores Mobiliários), do domicílio ou sede da
licitante, através de certidões com prazo de validade vigente;
d) - CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, atualizado
para comprovação de situação regular, em cumprimento ao
instituído por Lei.
e) - CND do INSS através de certificado atualizado ou obtido
via Internet utilizando-se www.mpas.gov.br, tendo em vista
que a aceitação da Certidão negativa está condicionada a
verificação de sua validade pela Internet, observando-se a
finalidade para a qual foi emitida.
7.2.3 - Qualificação econômico-financeira: (art. 31 da LEI)
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida
pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.
b) Fazer prova de possuir capital social registrado e não
inferior a 10% (dez por cento) do valor total arrematado
comprovado através da apresentação da cópia do Certificado
de Registro Cadastral ou alteração contratual devidamente
registrada na Junta Comercial.
7.3 - Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº
123/06, as MEs e EPPs deverão apresentar toda a
documentação exigida no item 10, mesmo que esta apresente
alguma restrição com relação à regularidade fiscal.
7.4 - Havendo alguma restrição com relação à regularidade
fiscal, será assegurado às MEs e EPPs o prazo de 02 (dois)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que a licitante for declarada a vencedora da licitação,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.5 - A não-regularização da documentação no prazo previsto
acima implicará na decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação,
ou revogar a licitação.
7.6 - Na hipótese de não constar prazo de validade das
certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará como validas
as expedidas até 90 (noventa) dias contados de sua expedição.
7.7 - Se a licitante vencedora a executar o contrato for matriz,
todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
7.8 - Os documentos mencionados no item 7 e subitens
poderão ser apresentados no original ou por qualquer
processo de cópia autenticada em cartório ou publicação em
órgão da Imprensa Oficial, nos termos do Artigo 32 da Lei
8.666/93
7.9 - A licitante que deixar de apresentar os documentos
exigidos no item 7 e subitens será considerada
INABILITADA.
OBS: Solicitamos às empresas interessadas, para facilitar a
análise e julgamento dos documentos, que estes sejam
apresentados na ordem enumerada no item 10 e seus subitens,
devidamente numerados e reunidos com presilha para facilitar
a juntada no processo.
08. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES.
8.1 - Os documentos estipulados no item 7 e seus subitens
deverão ser entregues em envelope fechado, consignando-se
externamente o nome da licitante e as expressões:
EDITAL DE CHAMAMENTO - Fornecimento de bebidas
para Festa Junina - "HABILITAÇÃO"
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8.2 - A PROPOSTA deverá ser entregue em envelope fechado,
contendo Folha Proposta em papel timbrado da licitante,
devidamente carimbada e assinada (não podendo ser assinatura
digital), contendo marca e produtos ofertados para
comercialização, bem como valor ofertado, consignando-se
externamente o nome da licitante e as expressões:
EDITAL DE CHAMAMENTO - Fornecimento de bebidas
para Festa Junina -  "PROPOSTA".
9 - Os interessados deverão encaminhar suas propostas, em
envelope lacrado, à Secretaria da Cultura e Lazer,  à Rua Souza
Pereira, 448 - Centro, até o dia 23 de maio de 2011, às 09 horas
e entregues ao senhor José Gagliardi Junior.
10 - Os envelopes serão abertos, em reunião pública, na
presença de um representante da Comissão Organizadora da
Festa Junina Beneficente de Sorocaba, com ou sem a presença
de todos os licitantes interessados,  no dia 23 de maio de
2011, às 9h10min, na Secretaria da Cultura e Lazer.
10.1 - Após o horário marcado no item dez, não serão admitidas
novas propostas.
10.2 - A ausência de proponentes não inviabilizará ou anulará
a validade das propostas.
11 - Será considerada licitante vencedora a empresa que
oferecer a melhor proposta (maior valor), sendo os valores
depositados da seguinte forma:
a) Primeira parcela (50% do valor total), até o dia 01 de junho
de 2011.
b) Segunda parcela (50% restantes), até o dia 16 de junho de
2011.
11 - O não cumprimento dos depósitos nas datas descritas
acarretará em cancelamento da autorização de fornecimento
do evento.

Anderson Santos
Secretário da Cultura e Lazer

Sorocaba, 12 de abril de 2011.
Edital de Chamamento

Fornecimento de Gás GLP para a Festa Junina Beneficente de
Sorocaba
A Prefeitura de Sorocaba, por sua Secretaria da Cultura e Lazer,
através do presente  Edital de Chamamento torna pública a
convocação de todos os interessados em patrocinar:
1º - Venda de gás GLP, com exclusividade de marca, na Festa
Junina Beneficente de Sorocaba, a ser realizada no período 02
a 19 de junho de 2010, no Parque das Águas do Abaeté.
2º - O patrocinador se obrigará a fornecer:
a) Posto de distribuição e abastecimento para atender às
barracas no local no evento, com horário de funcionamento das
14 às 24 horas.
3º - Os valores para comercialização dos produtos serão
tabelados pela Organização da Festa Junina, seguindo valores
de mercado da data do evento.
4º - Os interessados deverão encaminhar suas propostas, em
envelope lacrado, à Secretaria da Cultura, à Rua Souza Pereira,
448 - Centro, até o dia 27 de maio de 2011, no horário das 09
às 16 horas.
5º - Os envelopes serão abertos, na presença de todos os
interessados, em data e local a ser marcado pela Secult, com
comunicação prévia aos participantes.

Anderson Santos
Secretário da Cultura e Lazer

 FUNSERV
PORTARIA Nº 009/2011

ANA PAULA FAVERO SAKANO, Presidente da Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
designar, NILDA MARIA DOS SANTOS, para exercer, em
substituição, o cargo de Chefe do Setor de Atendimento e
Expediente, a partir de 11/04/2011, enquanto perdurar as
férias do Sr. Olegário de Carvalho Junior.
Sorocaba, em 11 de Abril de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
PRESIDENTE

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 006/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, concede pensão a MAURILIO
AUGUSTO DE MORAES (esposo), dependente de ARACI
CRISTINA DA COSTA DE MORAES, funcionário (a) público
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 02/02/2011,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 11 de Abril de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 007/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a ALCIR JOSE PRADO FALCATO (esposo), dependente de
CELIA CRISTINA MAZON, funcionário (a) público da

Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 20/02/2011,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 11 de Abril de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 008/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a ANNA LAURA FERRAZ, tendo como representante legal
sua avó MARIA APARECIDA ANTUNES, dependente (s) de
AGATA ANTUNES PAULINO, funcionário (a) público da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 10/01/2011,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 11 de Abril de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 009/2011

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão
a MARIA APARECIDA DE SOUZA (esposa), dependente (s)
de JOSÉ BUENO DE SOUZA, funcionário (a) público
aposentado, falecido (a) em 05/03/2011, retroagindo seus
efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 12 de Abril de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, Ana Paula Fávero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba no uso de suas atribuições legais, convoca o concursado abaixo relacionado, nomeado
através de portaria datada de 15/04/2011 a tomarem posse dentro do prazo máximo de 05 dias a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público

Portaria Nome Cargo
010/2011 Larissa Mitsuko Toriumi Auxiliar de Administração

ANA PAULA FAVERO SAKANO
PRESIDENTE FUNSERV

PORTARIA Nº  010/2011
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

O Presidente da Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de Administração,
criado pela Lei Municipal nº 4.491/94 de março de 1994 e
ampliado pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006, LARISSA
MITSUKO TORIUMI, aprovado (a) no concurso público nº
005/2010.
Artigo 2º - A funcionária será regida pelo Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 15 de abril
de 2011, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 15 de abril de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

PROCESSO :  CONVITE 0001/2011

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
DOCUMENTOS ATRAVÉS DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE DE DOCUMENTOS.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA
CONTRATADA : PROENÇA E PROENÇA  PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA ME
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
INÍCIO CONTRATO : 16.03.2011
VALOR DO CONTRATO : R$ 18.000,00
Sorocaba, 13 de abril de 2011

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

RESOLUÇÃO nº 04/2011

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Municipal nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991  e considerando os fatos e termos constantes dos autos do
Processo Administrativo Disciplinar nº 6279/2010-SAAE,
RESOLVE:
homologar a pena de advertência a servidora autárquica municipal Livia Ferreira de Almeida, lotada no Setor de Atendimento
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, como incursa nos artigos 153, parágrafo único, incisos IV e V c/c
154,"caput", ambos da Lei nº 3.800/91 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba).
Publique-se.
Sorocaba, 05 de abril de 2011.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 05/2011

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Municipal nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991  e considerando os fatos e termos constantes dos autos do
Processo Administrativo Disciplinar nº 7439/2010-SAAE,
RESOLVE:
homologar a absolvição ao servidor autárquico municipal Moacir Ribeiro, lotado no Setor de Eletromecânica do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, acatando dessa forma o parecer final do Sr. Julgador da Comissão Disciplinar
instituída pela Portaria nº 604, de 16 de dezembro de 2010.
Publique-se.
Sorocaba, 05 de abril de 2011.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 06/2011

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Municipal nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991  e considerando os fatos e termos constantes dos autos do
Processo Administrativo Disciplinar nº 3751/2009-SAAE,
RESOLVE:
homologar a absolvição ao servidor autárquico municipal Vicente Pinheiro de Oliveira, lotado no Setor de Eletromecânica do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, acatando dessa forma o parecer final do Sr. Julgador da Comissão Disciplinar
instituída pela Portaria nº 389, de 05 de julho de 2010.
Publique-se.
Sorocaba, 05 de abril de 2011.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 08/2011

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Municipal nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991  e considerando os fatos e termos constantes dos autos do
Processo Administrativo Disciplinar nº 2036/2010-SAAE,
RESOLVE:
homologar a absolvição à servidora autárquica municipal Elisete Regina Mota Fernandes, lotada no Setor de Recursos Humanos
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, acatando dessa forma o parecer final do Sr. Julgador da Comissão Disciplinar
instituída pela Portaria nº 457 de 09 de agosto de 2010.
Publique-se.
Sorocaba, 11 de abril de 2011.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 09/2011

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Municipal nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991  e considerando os fatos e termos constantes dos autos do
Processo Administrativo Disciplinar nº 2036/2010-SAAE,
RESOLVE:
homologar a absolvição ao servidor autárquico municipal Ronaldo Rodrigues da Silva, lotado no Departamento de Administração
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, acatando dessa forma o parecer final do Sr. Julgador da Comissão Disciplinar
instituída pela Portaria nº 457 de 09 de agosto de 2010.
Publique-se.
Sorocaba, 11 de abril de 2011.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral
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RESOLUÇÃO nº 12/2011

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Municipal nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991  e considerando os fatos e termos constantes dos autos do
Processo Administrativo Disciplinar nº 2036/2010-SAAE,
RESOLVE:
homologar a pena de advertência ao servidor autárquico municipal José Carlos Tavares D'Almeida, lotado na Diretoria Operacional
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, com fundamento no artigo 153,  incisos I e VII e no artigo 154, inciso x,
c.c. Artigo 160, todos da Lei nº 3.800/91, acatando dessa forma o parecer final do Sr. Julgador da Comissão Disciplinar instituída
pela Portaria nº 457, de 09 de agosto de 2010.
Publique-se.
Sorocaba, 11 de abril de 2011.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral  do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias
nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA       NOME CARGO
181/2011 JOSE CARLOS WOLF MECÂNICO MANUTENÇÃO GERAL
182/2011 EDMILSON FREITAS DA SILVA MECÂNICO MANUTENÇÃO GERAL
183/2011 ANDRE RICARDO MENDONÇA MOREIRA TÉCNICO DE TRATAMENTO
184/2011 MAURÍCIO TOMAZELA TÉCNICO DE TRATAMENTO
185/2011 THALITA APARECIDA RISSI TÉCNICO DE TRATAMENTO
186/2011 SILVIA DE CÁSSIA LEME LABORATORISTA
187/2011 EDUARDO AYRES DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO
188/2011 CALEBE PEREIRA FERENANDES AJUDANTE DE SERVIÇOS
189/2011 ERASMO CORREA AJUDANTE SE SERVIÇOS
190/2011 AIRTON NUNES AJUDANTE DE SERVIÇOS
191/2011 PRISCILA BREDA AJUDANTE DE SERVIÇOS
192/2011 OTÁVIO HENRIQUE COELHO AJUDANTE DE SERVIÇOS
193/2011 MARJORIE ALVES DE LIMA TÉCNICO DE TRATAMENTO
194/2011 SAMARA FONTANEZI FERREIRA TÉCNICO DE TRATAMENTO
195/2011 JESSÉ DE MACEDO HENRIQUE TÉCNICO DE TRATAMENTO
196/2011 MARCOS ROGÉRIO GONÇALVES DE OLIVEIRA TÉCNICO DE TRATAMENTO
197/2011 AMANDA DE SOUSA QUERUBINA TÉCNICO DE TRATAMENTO
198/2011 TÚLIO MARCUS PERFETTO TÉCNICO DE TRATAMENTO
199/2011 WESLEY DE OLIVEIRA ROSA TÉCNICO DE TRATAMENTO
200/2011 TATIANI MALDONADO DA SILVA TÉCNICO DE TRATAMENTO
201/2011 TATILA FERNANDA MARTINS TÉCNICO DE TRATAMENTO
202/2011 RICARDO FERNANDES PRADO TÉCNICO DE TRATAMENTO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.Segue abaixo a lista de documentação a
ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Residência

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
Sorocaba, 15 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 122/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 50/2011, de 18 de Março de 2011, que nomeou TÁBATA DRIELLY DA SILVA RUIZ, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.

Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 123/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 52/2011, de 18 de Março de 2011, que nomeou VANESSA MEIRA BARBOSA, para exercer
o cargo de LABORATORISTA, em decorrência de sua desistência.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 124/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse com nomeações através das  Portarias publicadas em 25 de março de
2011; conforme relação abaixo:

PORTARIA       NOME  CARGO
68/2011 ROBERTO CARLOS OSVALDO PEDREIRO
69/2011 MOISÉS ISAC PEREIRA PEDREIRO
71/2011 JAIR PIOVEZANI PEDREIRO
72/2011 NAJOIR DE OLIVEIRA PRATA PEDREIRO
73/2011 JOSE CARLOS SALES PEDREIRO
75/2011 JORGE LUIS DA COSTA PEDREIRO
76/2011 EDSON OLIVEIRA MOTA PEDREIRO
78/2011                  MAURILIO DE SOUZA XAVIER PEDREIRO
79/2011 PAULO EUGÊNIO DA SILVA PEDREIRO
81/2011 JOÃO RODRIGUES FERREIRA ENCANADOR
84/2011 JOSE MARCOS DOS SANTOS ENCANADOR
85/2011 MAURÍCIO MARCELLO MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL
86/2011 LUIZ FERNANDES  BESSA MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL
87/2011 IVAN JOSE APRIMO FERREIRA MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 125/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 67/2011, de 25 de Março de 2011, que nomeou TATIANE DE ASSIS ALVES, para exercer
o cargo de Telefonista, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 126/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 70/2011, de 25 de Março de 2011, que nomeou EDER LUIZ DA SILVA, para exercer o cargo
de PEDREIRO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 127/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 74/2011, de 25 de Março de 2011, que nomeou GIVANILDO PIRES DUARTE, para exercer
o cargo de PEDREIRO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 128/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 77/2011, de 25 de Março de 2011, que nomeou OSVALDIR DIAS, para exercer o cargo de
PEDREIRO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 129/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 80/2011, de 25 de Março de 2011, que nomeou JAIR MORENO DA SILVA, para exercer
o cargo de ENCANADOR, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 130/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
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legais, resolve revogar a Portaria nº 82/2011, de 25 de Março de 2011, que nomeou ANTONIO JORGE GIOCONDO, para
exercer o cargo de ENCANADOR, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 131/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 83/2011, de 25 de Março de 2011, que nomeou ELSON DE ALMEIDA FERRAZ, para
exercer o cargo de ENCANADOR, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 132/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia VINÍCIUS RENAN DOGO, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 133/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia SILVIA RODRIGUES DE SOUZA ANDRADE para exercer no Setor de Controle Operacional de
ETA's, em caráter efetivo, o cargo de LABORATORISTA, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterada pela Lei
nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei n.º 8.348 de 27 de dezembro de 2007 .
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 134/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia KAREN ADRIANA PONTES RAIGON para exercer na Diretoria Operacional, em caráter efetivo, o
cargo de Telefonista, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991 e alterada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992.
Sorocaba, 04 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 135/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 7.369
de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008, nome
GERALDO BARBALHO DE SOUZA, para exercer no Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 136/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
7.369 de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008,
nome OSWALDO VIEIRA FILHO, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 137/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
7.369 de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado em 17/06/2008,
nome NEIDISON SANTOS GOES, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo de Pedreiro, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992 e Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°138/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia MAURÍCIO RAMOS, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo de
Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392
de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005  e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 04 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°139/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia ADEMIR ANTUNES, para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter efetivo, o cargo
de Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº
6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005  e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°140/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ALLAN LOPES, para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter efetivo, o cargo de
Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº 6.392
de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 141/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia CLAUDIO CAMARGO SILVA, para exercer no Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei 3.971 de 24 de julho de 1992;
Lei 6.392 de 27 de abril de 2001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 04 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 142/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia FERNANDO DE OLIVEIRA MELO, para exercer no Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei 3.971 de 24 de julho de
1992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 04 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 143/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia JORGE LUIS PESTITSCHEK, para exercer no Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei 3.971 de 24 de julho de 1992;
Lei 6.392 de 27 de abril de 2001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 04 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 144/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ROBERTO DE OLIVEIRA, para exercer no Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei 3.971 de 24 de julho de 1992;
Lei 6.392 de 27 de abril de 2001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 04 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 145/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ALEXANDRE CHOCAIR, para exercer no Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei 3.971 de 24 de julho de
1992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 04 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 146/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia LUIZ HENRIQUE BERGAMO, para exercer no Setor de Pavimentação, em caráter efetivo, o cargo
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei 3.971 de 24 de julho
de 1992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de 2005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 04 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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PORTARIA N° 147/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ERIVELTO MARTINS, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei 3.971 de 24 de julho de 1.992;
Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 148/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ISAIAS DIAS DE OLIVEIRA, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei 3.971 de 24 de julho de
1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 149/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia THIAGO FIGUEIREDO CHICOLI, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo,
o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei 3.971 de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 150/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia MARCIO CARRIEL DE LARA, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei 3.971 de 24 de julho
de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 151/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ROSANGELA DE OLIVEIRA, para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter efetivo,
o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei 3.971 de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 152/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia JEFERSON CRISTIANO MURARO, para exercer no Setor de Galerias, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de
1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 153/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia RENATO BIASI MELLO RUBIM, para exercer no Setor de Galerias, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS, criado  pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1.992; Lei nº
6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 04 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 154/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/
02/2011, nomeia ANTONIO CARLOS BARBOSA, para exercer no Setor de Galerias, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS, criado  pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1.992; Lei nº
6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 04 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 155/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ABIMAEL RABECA, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei 3.971 de 24 de julho de 1.992;
Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 156/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia RODRIGO DIAS DUARTE, para exercer no Setor de Manutenção e Coleta, em caráter efetivo, o cargo
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei 3.971 de 24 de julho de
1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 157/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia VANDERLEI MARTINS BENETTI, para exercer no Setor de Córregos e Canais, em caráter efetivo, o
cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de
2.007.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 158/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia VANDERLEI MARCELO DA SILVA, para exercer no Setor de Córregos e Canais, em caráter efetivo,
o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de
2.007.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 159/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia BENEDITO TADEU RODRIGUES DA SILVEIRA, para exercer no Setor Controle Operacional de
ETAs, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado
pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348
de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 160/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ELIESER DOS  SANTOS DA SILVA, para exercer no Setor Controle Operacional de ETAs, em caráter
efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro
de 2.007.
Sorocaba, 04 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 161/2011
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Dirnei Aparecido Machado, do cargo de Técnico de Tratamento, a partir de 05 de Abril de
2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 05 de Abril de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 163/2011
  (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,e fundamentado
nos termos do artigo 60, alínea "a" c/c  artigo 29, inciso II, ambos da Lei Municipal nº 3800 de 02/12/1991,
RESOLVE:
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Artigo 1° - Exonerar o Sr. Alvares de Lima  Pereira, do cargo de Ajudante de Serviços, lotado no Setor de Pavimentação.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 04/04/2011.
Sorocaba, 05 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°167/2011
 (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Armando Cleiton Cardoso, do cargo de Técnico de Segurança do Trabalho I.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir de 31/03/2.011
Sorocaba, 08 de Abril de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 168 /2011
 (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Bruno de Moura, do cargo de Técnico de Tratamento, a partir de 12 de Abril de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 12 de Abril de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 169/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 85/2011, de 25 de Março de 2011, que nomeou MAURÍCIO MARCELLO para exercer o
cargo de MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL, por não apresentar documentação necessária.
Sorocaba, 12 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 170/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 86/2011, de 25 de Março de 2011, que nomeou LUIZ FERNANDES BESSA para exercer
o cargo de MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL, por não apresentar documentação necessária.
Sorocaba, 12 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 171/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 100/2011, de 01 de Abril de 2011, que nomeou HENRIQUE AFONSO GARRIDO, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 12 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 172/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 102/2011, de 01 de Abril de 2011, que nomeou RODOLFO AUGUSTO GRAZINA
VILLAREJOS, para exercer o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 12 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 173/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 103/2011, de 01 de Abril de 2011, que nomeou ANA PAULA DE SOUZA MIRANDA
FIDÊNCIO, para exercer o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, em decorrência de sua desistência.
Sorocaba, 12 de Abril de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 174/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 104/2011, de 01 de Abril de 2011, que nomeou IVAN XAVIER CONSORTI, para exercer
o cargo de LABORATORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 12 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 175/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 108/2011, de 01 de Abril de 2011, que nomeou LETÍCIA DE CAMPOS SORRILHA, para

exercer o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 12 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 176/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 114/2011, de 01 de Abril de 2011, que nomeou MARCELO DOMINGOS DE OLIVEIRA,
para exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 12 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 177/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 116/2011, de 01 de Abril de 2011, que nomeou LUIS FERNANDO DUARTE, para exercer
o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 12 de Abril de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 178/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 118/2011, de 01 de Abril de 2011, que nomeou LUIZ CARLOS NAVARRO, para exercer
o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, em decorrência de sua desistência.
Sorocaba, 12 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 179/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 119/2011, de 01 de Abril de 2011, que nomeou SIDNEI CANDIDO MARQUES, para
exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 12 de Abril de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 180/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 120/2011, de 01 de Abril de 2011, que nomeou FABRÍCIO DA SILVA ROMÃO, para exercer
o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 12 de Abril de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N°181/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome JOSE CARLOS WOLF, para exercer no Setor de Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo de Mecânico
de Manutenção Geral, criado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, alterado pela Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005
e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 12 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°182/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome EDMILSON FREITAS DA SILVA, para exercer no Setor de Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo de
Mecânico de Manutenção Geral, criado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, alterado pela Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 12 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 183/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ANDRÉ RICARDO MENDONÇA MOREIRA, para exercer no Setor de Controle Operacional de
ETA's, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 12 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 184/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
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em 24/02/2011, nomeia MAURICIO TOMAZELA, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 185/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia THALITA APARECIDA RISSI, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 186/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia SILVIA DE CASSIA LEME, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em caráter efetivo,
o cargo de LABORATORISTA, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 3.971 de 24 de julho
de 1992 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 187/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia EDUARDO AYRES DE OLIVEIRA, para exercer no Departamento de Produção, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, criado  pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008 e Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 188/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia CALEBE PEREIRA FERNANDES, para exercer no Setor de Distribuição e Manutenção, em caráter
efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado  pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei 3.971 de
24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de  2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro
de 2.007.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 189/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ERASMO CORREA, para exercer no Setor de Distribuição e  Manutenção, em caráter efetivo, o cargo
de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado  pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei 3.971 de 24 de julho de
1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 190/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia AIRTON NUNES, para exercer no Setor de Galerias, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado  pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1.992; Lei nº
6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 191/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia PRISCILA BREDA, para exercer no Setor de Córregos e Canais, em caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS, criado pela Lei 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392
de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei 8.348 de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 192/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia OTÁVIO HENRIQUE COELHO, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETA, em caráter

efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº
3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 12 de abril m de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 193/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia MARJORIE ALVES DE LIMA, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETA's, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 194/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia SAMARA  FONTANEZI FERREIRA, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 195/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia JESSE DE MACEDO HENRIQUE, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETA's, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 196/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia MARCOS ROGERIO GONÇALVES DE OLIVEIRA, para exercer no Setor de Controle Operacional
de ETA's, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 197/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia AMANDA DE SOUSA QUERUBINA, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETA's, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 198/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia TULIO MARCUS PERFETTO, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 199/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia WESLEY DE OLIVEIRA ROSA, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 200/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes
na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia TATIANI MALDONADO DA SILVA, para exercer no Setor de Controle Operacional
de ETE's, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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PORTARIA N° 201/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia TATILA FERNANDA MARTINS, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 202/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia RICARDO FERNANDES PRADO, para exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 12 de abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 204/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse com nomeações através das  Portarias publicadas em 01 de abril de
2011; conforme relação abaixo:

PORTARIA NOME CARGO
101/2011 LIDIANA MENDES GUILHERME LEITE TÉCNICO DE TRATAMENTO
109/2011 DALTON  JOSÉ OLIVEIRA FEIJÓ AJUDANTE DE SERVIÇOS
110/2011 GILMAR XAVIER RIBEIRO AJUDANTE DE SERVIÇOS
111/2011 MARCELO BORDIERI AJUDANTE DE SERVIÇOS
112/2011 HÉLIO RIBEIRO AJUDANTE DE SERVIÇOS
113/2011 MICHEL MILAKER SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
115/2011 CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
117/2011                MARCELO DE JESUS BERGONCINI AJUDANTE DE SERVIÇOS

Sorocaba, 14 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com
os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr. JOSÉ CARLOS TAVARES D'ALMEIDA, Engenheiro
de Saneamento I - TS 10 - referência 08, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte a partir de Setembro/2003 e Adicional de Tempo
de Serviço de 27% (vinte e sete por cento) adquiridos em Setembro/2010, tudo conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 11 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com
os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. Moacir Ribeiro, Oficial Encanador de Instalação
de Rede  - OP 07 - referência 06,  tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de Agosto/2001  e  Adicional de Tempo de
Serviço de 24% (vinte e quatro por cento) adquiridos em Agosto/2005, tudo conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Setor de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 06 de  Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

PORTARIA Nº 028/2011

Renato Gianolla, Secretário de Transportes e Presidente da
Urbes, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei
e, considerando o que estabelece a Lei Federal n.º 9.503 de 23
de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro,  designa
os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo -
lotados na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I,
relacionados conforme "OFÍCIO n.º 7BPMI - 010/300/11" do
mês de março de 2011, alterando o contido na Portaria n.º 014/
2011 editada com base no ofício 007/300/11 como Agente de
Trânsito, considerando para todos os efeitos a inclusão do
policial: Soraia Assis Gregori  e a exclusão do policial: Luciano
André Fernandes Salaro.
Sorocaba, 08 de abril de 2.011.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/11
(REEDIÇÃO)

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
- URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações,
informa que se acha publicado no Sistema Eletrônico do Banco
do Brasil, o Pregão nº 005/11 - CPL nº 138/11 - destinado a
Contratação de Empresa para o Fornecimento de Grupos Focais
e Acessórios a serem utilizados na Sinalização Vertical no
Município de Sorocaba/SP.. ABERTURA: às 09h00min de 02
de maio de 2011. Informações poderão ser adquiridas na
URBES, rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim Panorama,
Sorocaba/SP, através do telefone (0xx15) 3331-5016, no
horário das 08h00min às 17h00min e ou nos sites
www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil e no
www.urbes.com.br .
Sorocaba, 14 de abril de 2011.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

Extrato de Contrato nº 055/2010

Processo CPL nº 1489/2010
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 055/10 -
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Seguros
Facultativos de Veículos da URBES.
Aditamento: Fica o contrato citado aditado em R$ 7.682,08
(sete mil, seiscentos e oitenta e dois reais e oito centavos),
correspondente a aproximadamente 25%(vinte e cinco por
cento) do seu valor total, tudo de acordo com o art. 65, §1º, da
Lei nº 8.666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas: Terceira - Do Preço
e do Pagamento, em seu item 3.1; e Nona - das Disposições
Finais, em seu item 9.4 e o Anexo I deste contrato.

Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES.
Contratada: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais
Valor: R$ 38.442,08 (trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta
e dois reais e oito centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido contrato.
Assinatura: 01 de abril de 2011.
Sorocaba, 14 de abril de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Licitações e Contratos
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 047/2011
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 11 de abril de 2011, da Sr.ª RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURIA, portadora
do RG nº 18.108.108-8 SSP/SP, no cargo de ASSESSORA JURÍDICA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 11 de abril de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2011

Modalidade: Convite 09/2011
Homologado: 07/04/2011
Contrato: 13/2011
Contratada: Adauto Alves de Almeida e Cia Ltda
Objeto: Fornecimento de pão, leite e frios para a Câmara.
Valor: R$ 68.051,00
Assinatura: 15/04/2011

Modalidade: Inexigibilidade 02/2011
Ratificação : 05/04/2011
Contrato: 15/2011
Contratada: Jornal Diário de Sorocaba
Objeto: Fornecimento de jornal diário para a Câmara.
Valor: R$ 7.260,00
Assinatura: 07/04/2011

RELAÇÃO DOS CONTRATOS RENOVADOS E ADITADOS EM 2011

CONTRATO 46/2010
Empresa: Vivo S/A
Objeto: Serviço Móvel Pessoal
Modalidade da licitação: PREGÃO 14/2010
1ª Assinatura: 29/11/2010
Valor: R$ 71.000,00
1º aditamento em 02/03/2011
Acréscimo de 7,48% (R$ 5.310,00)
Valor com aditamento: R$ 76.310,00

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
EDITAL DE CITAÇÃO, CONVERSÃO DE
ARRESTO EM PENHORA E INTIMAÇÃO, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR MARCOS SOARES MACHADO,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE SOROCABA,
ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER, aos que
o presente EDITAL virem ou dele conhecimento
tiverem e a quem possa interessar, expedido nos
autos da(s) execução (ões) fiscal (ais):

 - JOAQUIM BOTELHO, Processo 5.575/97 no
valor de R$ 554,94 (11/09/1995), mais os
acréscimos legais, movida pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA contra JOAQUIM
BOTELHO, pelo qual procedeu-se o arresto do
bem imóvel, objeto da ação, localizado  RUA
EVARISTO DA VEIGA, 19 - VL. JARDINI,
NESTA CIDADE. Referido imóvel encontra-se
cadastrado junto à Prefeitura Municipal de

Sorocaba sob nº 445461007400000.

 - SOCIEDADE IMOB. NOVA SOROCABA, na
pessoa de seu representante legal, Processo 7.558/
00 no valor de R$ 15.893,48 (14/04/1999), mais
os acréscimos legais, movida pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA contra
SOCIEDADE IMOB. NOVA SOROCABA, pelo qual
procedeu-se o arresto do bem descrrito: "UM LOTE
DE TERRENO DE Nº 01 DA QUADRA "72"
LOCALIZADO A RUA PROFESSORA INES
EVANGELISTA FOGAÇA - VILA SOROCABA,
NESTA CIDADE", com área de 585,00 m2, com
Inscrição Municipal de nº 45.31.31.0189.00.000.

 - PASCHOAL TIGANI, Processo 8.842/97 no
valor de R$ 767,66(11/09/1995), mais os
acréscimos legais, movida pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA contra PASCHOAL
TIGANI, pelo qual procedeu-se o arresto do bem
descrito: "Nos direitos de propriedade do prédio de

nº 13, localizado à Rua Maria Rossignoli Daniel -
construído sobre o lote da Quadra "D" - Jardim
Novo Horizonte - medindo o terreno, 278,00 m2
(duzentos e setenta e oito metros quadrados) e 93,70
m2 (noventa e três metros e setenta decímetros
quadrados) de área construída. Referido imóvel
encontra-se cadastrado junto a Prefeitura Municipal
de Sorocaba com Inscrição Municipal de nº
354187021800000.

 - BISAL - PARTICIPAÇÃO E ADMINIST. LTDA,
na pessoa de seu representante legal, Processo
19.233/04 no valor de R$ 7.306,73(11/12/2001),
e apensos 2.210/98 - R$ 1.560,14 (30/12/1998) -
35.871/04 - R$ 734,35 (13/08/2003)- 72.003/05 -
R$ 711,55 (22/07/2005) - 11.589/07 - R$ 9.887,22
(28/11/2006), mais os acréscimos legais, movida
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
BISAL - PARTICIPAÇÃO E ADMINIST. LTDA,
pelo qual procedeu-se o arresto do bem descrito: "O
lote de terreno caracterizado por lote Gleba/B, com

frente para a Rua Pereira da Fonseca - Bairro Éden,
medindo 6.148,00 m2 (seis mil, cento e quarenta
e oito metros quadrados). Referido imóvel
encontra-se cadastrado junto a Prefeitura Municipal
de Sorocaba com Inscrição Municipal de nº
675264147000000. Sobre referido imóvel existe
edificado o prédio de nº 301".

 - MARCELO DA SILVA PEREIRA SOROCABA,
Processo 22.260/05 no valor de R$ 1.080,97(22/
07/2005), mais os acréscimos legais, movida pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
contra MARCELO DA SILVA PEREIRA
SOROCABA, pelo qual procedeu-se o arresto do
bem descrito: "10 (DEZ) JAQUETAS EM JEANS
COM LYCRA FEMININA, DE MARCA LAVISSE-
NEW STYLED, TAMANHO "P"- 40 CALÇAS
JEANS TRADICIONAL DE MARCA TEAN
WORK - PORTO FELIZ - MASCULINA E
FEMININA, ENTRE A NUMERAÇÃO DE 38 A
46".
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 - WILLEM COSSERMELI, Processo 24.502/97
no valor de R$ 472,49(29/09/1995), mais os
acréscimos legais, movida pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA contra WILLWM
COSSERMELI, pelo qual procedeu-se o arresto do
bem descrito: IMÓVEL: "UM (01) IMÓVEL
DESIGNADO POR LOTE "07" DA QUADRA "B"
SITUADO A RUA ORLANDO SILVA FREITAS,
COM ÁREA TOTLA DE 250,00 m2. Referido
imóvel encontra-se cadastrado junto a Prefeitura
Municipal de Sorocaba com Inscrição Municipal
de nº 44-64-77-0095-00-000.

 - ARCHIMEDES TAVARES, Processo 27.571/04
no valor de R$ 667,87(13/08/2003), mais os
acréscimos legais, movida pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA contra
ARCHIMEDES TAVARES, pelo qual procedeu-se
o arresto do bem descrito: "IMÓVEL - UM
TERRENO DESIGNADO DE LOTE 16 (dezesseis)
DA QUADRA 26, NESTA CIDADE, com frente
para a Rua Mario Fidencio da Rosa - possuindo a
área total de 270,30 m2. Referido imóvel encontra-
se cadastrado junto a Prefeitura Municipal de
Sorocaba com Inscrição Municipal de nº
45.61.95.0156.01.000.

 - COOP. REG. DE HABITAÇÃO DE I SOCIAL,
na pessoa de seu representante legal, Processo
37.279/03 no valor de R$ 1.184,10(11/12/2001),
mais os acréscimos legais, movida pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
contra COOP. REG. DE HABITAÇÃO DE I
SOCIAL, pelo qual procedeu-se o arresto do bem
descrito:" IMÓVEL - UM TERRENO
LOCALIZADO A RUA - LAMARTINE BABO -
1006 - QUADRA 32 - LOTE 36 - NO BAIRRO
DENOMINADO JÚLIO DE MESQUITA FILHO,

NESTA CIDADE, COM ÁREA DE 170,00m2".
Referido imóvel encontra-se cadastrado junto a
Prefeitura Municipal de Sorocaba com Inscrição
Municipal de nº 246493013401000.

 - HUGO KLUPPEL, Processo 39.104/04 no valor
de R$ 12.780,27(13/08/03), e apensos 2.506/99 -
R$ 1.533,88 (06/10/1998) - 2.508/99 - R$ 1.379,86
(06/10/1998) - 3.001/98 - R$ 4.369,65 (30/12/
1996) - 22.312/01 - R$ 6.820,41 (13/11/2000) -
43.409/03 - R$ 31.668,68 (11/12/2001) - 41.762/
05 - R$ 62.873,85 ( 22/07/2005) - 8.690/06 - R$
17.190,22 (28/11/2006), mais os acréscimos legais,
movida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA contra HUGO KLUPPEL, pelo qual
procedeu-se o arresto do bem descrito: IMÓVEL -
"UM TERRENO SITUADO NA ESTAÇÃO LOPES
DE OLIVEIRA - BAIRRO IPATINGA, TAMBÉM
CONHECIDO POR BAIRRO DA TERRA
VERMELHA, NESTE MUNICIPIO, COM ÁREA
DE 7.48,70ha ou 74.870m2". Referido imóvel
encontra-se descrito e caracterizado na matricula
mãe do loteamento nº 6697 do 2º cartório de
Registro de Imóveis de Sorocaba. O lote de terreno
descrito e caracterizado encontra-se construído duas
pequenas casas em alvenaria, sem numero com
frente para linha férrea e depois a Rua Eugenio de
Oliveira Cirne.

 - GRUPO PG DIV EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA,
na pessoa de seu representante legal, Processo
47.208/03 no valor de R$ 383,47(11/12/2001),
mais os acréscimos legais, movida pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
contra GRUPO PG DIV EMP. IMOBILIÁRIOS
LTDA, pelo qual procedeu-se o arresto do bem
descrito: IMÓVEL - "SITUADO À RUA SOFIA
MITELMAO - QUADRA AD LOTE 44, PARQUE
SÃO BENTO, COM ÁREA DE 250,00 metros

quadrados. Referido imóvel encontra-se cadastrado
junto a Prefeitura Municipal de Sorocaba com
Inscrição Municipal de nº 3631510172000.000.

 - GRUPO PG DIV EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA,
na pessoa de seu representante legal, Processo
47.209/03 no valor de R$ 56,34(11/12/2001), mais
os acréscimos legais, movida pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA contra GRUPO PG
DIV EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA, pelo qual
procedeu-se o arresto do bem descrito: IMÓVEL -
"UM TERRENO DESIGNADO DE LOTE 44
(quarenta e quatro)da QUADRA AD DO PARQUE
SÃO BENTO, com frente para a Rua Sofia
Mitelmão, possuindo área total de 250,00 metros
quadrados e testada de 10,00 metros lineares.
Referido imóvel encontra-se cadastrado junto a
Prefeitura Municipal de Sorocaba com Inscrição
Municipal de nº 36.3151.0172.00.000.

 - GRUPO PG DIV EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA,
na pessoa de seu representante legal, Processo
47.211/03 no valor de R$ 685,87(11/12/2001),
mais os acréscimos legais, movida pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
contra GRUPO PG DIV EMP. IMOBILIÁRIOS
LTDA, pelo qual procedeu-se o arresto do bem
descrito: IMÓVEL - "SITUADO À RUA
DIRCEU DELOSSO, QUADRA AD LOTE 01 -
PARQUE SÃO BENTO, com área de 250,00
metros quadrados. Referido imóvel encontra-se
cadastrado junto a Prefeitura Municipal de
Sorocaba com Inscrição Municipal de nº
363151031000000.

 - PANORAMA SOROCABA E. DE O. E C. LTDA,
na pessoa de seu representante legal, Processo
49.631/05 no valor de R$ 2.700,68 (22/07/2005),

mais os acréscimos legais, movida pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA
contra PANORAMA SOROCABA E. DE O. E C.
LTDA, pelo qual procedeu-se o arresto do bem
descrito: IMÓVEL - "TERRENO , SITUADO À
RUA GIACOMO LONGOBARDI, COMPOSTO
DE 03,00 METROS LINEARES DO LOTE Nº
13 E DE 10,00 METROS LINEARES
(TOTALIDADE) DO LOTE Nº 14, DA
QUADRA "09", DA PLANTA DE
LOTEAMENTO DO JARDIM EMILIA, NESTA
CIDADE; TEM A ÁREA DE 507,00 M2 EM
SUA FORMA RETANGULAR DE 13,00
METROS DE FRENTE COM A JÁ REFERIDA
RUA GIACOMO LONGOBARDI, o imóvel
encontra-se cadastrado junto a Prefeitura
Municipal de Sorocaba com Inscrição Municipal
de nº 434288006900000.

E tendo em vista que o(s) Executado (s) não
foi(ram) localizados(s), conforme consta nos autos,
fica(m) pelo presente citado(s), para, no prazo de
05(cinco) dias, pagar a importância acima
mencionada, acrescida dos demais encargos legais,
ou indicar bens à penhora. Decorrido este prazo,
fica convertido o respectivo arresto em penhora,
ficando o(s) executado(s) intimado(s) para eventual
oposição de embargos, no prazo de 30(trinta) dias,
sob pena de prosseguimento da execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi
expedido o presente edital, com prazo de 30(trinta)
dias, que será afixado e publicado na forma da lei,
cientificado o executado de que este juízo funciona
na RUA VINTE E OITO DE OUTUBRO, 691 -
JARDIM DO PAÇO MUNICIPAL - SOROCABA/
SP - CEP: 18.087-080 - aos 13 de  Abril de 2011.(a)
Dr. MARCOS SOARES MACHADO - Juiz de
Direito.
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